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Dispõe sobre as Diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária para o 

Exercício de 2027 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - ESTADO DO 

PIAUÍ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei:  

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 - Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece e fixa diretrizes para a elaboração do 

Orçamento do Município para o exercício financeiro de 2027 e abrangerá os 

Poderes Executivo e Legislativo, os Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 

Direta e Indireta, compreendendo:  

I - Prioridades e metas da Administração Municipal;  

II - Organização e estrutura dos orçamentos;  

III - Diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos anuais do município e 

suas alterações;  

IV - Disposição sobre alterações na legislação tributária do município;  

V - Disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;  

VI - Limitação de empenhos que não podem ultrapassar o limite prudencial deste 

município;  

VII- Outras disposições.  

 
I - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal 

e o montante da dívida pública para o exercício de 2027, de que trata o Art. 4° da 

Lei complementar nº 101/2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal- 

LRF, estão indicadas no Anexo de Metas Fiscais.  

Lei nº, 171/2026.
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Art. 3° - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município, procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, 

a serem incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir 

programas não elencados, desde que com recursos de outras esferas do governo.  

 

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 4° - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 

exercício financeiro de 2027, são aquelas definidas e demonstradas no Anexo de 

Prioridades e Metas (art. 165, § 2° da Constituição Federal).  

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2027 serão 

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no 

anexo próprio, desta lei, não constituindo, todavia, em limite à programação das 

despesas.  

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2027, o Poder 

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta lei, a 

fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 

equilíbrio das contas públicas.  

 

III - DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 

Art. 5° - O orçamento para o exercício financeiro de 2027 abrangerá os 

Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundações e seus fundos, e será 

estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional da Prefeitura.  

Art. 6° - A Lei Orçamentária para 2027 evidenciará as Receitas e as 

Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aquelas vinculadas 

a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 

operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 

natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 

portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais 

deverão estar anexadas o seguinte:  
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I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas 

(Anexo I da lei 4.320/1964);  

II- Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 

da lei 4.320/1964);  

III- Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 3 

da lei 4.320/1964);  

IV - Demonstrativos da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de 

Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orçamentária 

(Anexo 3 da lei 4.320/1964);  

V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa por 

funções, sub-funções, programas, projetos, Atividades e Operações Especiais 

(Anexo 6 da Lei 4.320/1964);  

VI - Demonstrativo da Despesa por funções, sub-funções, programas, 

projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da lei 4.320/1964);  

VII- Demonstrativo da Despesa por funções, e programas, conforme o 

vinculo com os recursos (Anexo 8 da lei 4.320/1964);  

VIII- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e funções (Anexo 9 da lei 

4.320/1964);  

IX - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 

Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 

Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico do Programa, Diretrizes, 

Objetivos, metas Fiscais e identificação das fontes de financiamentos, 

denominada QDD;  

X - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto 

no art. 12 da LRF;  

XI- Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu Impacto 

Orçamentário-Financeiro, na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 5°, 11 da 

LRF);  

XII - Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado com 

indicação das medidas de compensação (art. 5°, II da LRF);  
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XIII - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria 

Econômica conforme disposto no art. 22 da Lei 4.320/1964;  

XIV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais, 

Investimentos das empresas e da Seguridade Social (art. 165, § 5° da 

Constituição Federal);  

XV - Demonstrativo da Compatibilidade de Programação dos Orçamentos 

com as Metas Fiscais e Físicas (art. 5°, I da LRF);  

XVI- Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para o exercício 

vigente (art. 5°, III); 

XVII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da 

Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público (art. 44 da LRF);  

XVIII - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 

previsto para o exercício vigente (art. 4°, § 1° e 9° da LRF);  

§ 1° - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a 

Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com orçamento e contabilidade 

próprios. 

§ 2° - O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, poderá ser detalhado 

em nível de elemento e alterado por Decreto do Chefe do Poder Executivo 

Municipal e por Decreto-legislativo do Presidente da Câmara Municipal no âmbito 

do Poder Legislativo.  

Art. 7° - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de 

que trata o art. 22, parágrafo único, I da Lei 4,320/1964, conterá, no que couber:  

I- Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na 

Composição da Receita Total, se houver (Princípio da Transparência, art. 48 da 

LRF);   

II - Quadro Demonstrativo dos Tributos lançados e não Arrecadados, 

identificando o estoque da Dívida Ativa, se houver (Princípio da Transparência, 

art. 48 da LRF);  
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III - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa em nível de Função e 

Grupo de Natureza, dos últimos cinco exercícios, se houver (Princípio da 

Transparência, art. 48 da LRF);  

IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua 

Participação Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);  

V - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida, 

Despesas com Pessoal e seu percentual de comprometimento para o exercício 

(arts. 71 e 48 da LRF);  

VI- Quadro Demonstrativo das Despesas com serviços de terceiros e seu 

Percentual de Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas, (art. 72 da 

LRF);  

VII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 

dos ADCT);  

VIII- Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde 

(art. 77 dos ADCT);  

IX - Demonstrativo da Composição do Ativo e passivo Financeiro (Princípio 

da Transparência, art. 48 da LRF);  

X - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada por Contrato, com 

identificação dos credores, nos últimos três anos (Princípio da Transparência, art. 

48 da LRF);  

 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELEBORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Art. 8°- Os Orçamentos para o exercício de 2027 obedecerão entre outros, 

ao principio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada 

fonte, abrangendo os poderes Legislativos e Executivos, suas Autarquias e seus 

fundos (arts. 1°, § 1°, 4°, I, “a” e 48 da LRF);  

Art. 9°- Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no 

Orçamento da Receita das Unidades Gestoras em que estiveram vinculados, e 
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essas, por sua vez, vinculados a Despesas relacionadas a seus objetivos, 

identificadas em planos de Aplicação, representando nas planilhas de Despesas 

referidas no art. 6°, X desta lei.  

§ 1°- Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo prefeito Municipal, 

podendo por manifestação formal do chefe do poder Executivo, serem delegados a 

servidor municipal ou pessoa de sua confiança, cabendo o Fundo de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do 

Magistério - FUNDEB ao Secretário de Educação e o Fundo Municipal de Saúde - 

FMS ao Secretário de Saúde.  

§ 2° - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos 

Municipais deverão ser demonstradas também em balancetes mensais apartados 

da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor 

municipal ou pessoa de sua confiança.  

Art. 10 - Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2027 

deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 

autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 

de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios (art. 12 da 

LRF) 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da proposta 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à 

disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o 

exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de 

cálculo (art. 12, § 3° da LRF).  

Art. 11 - Se a receita estimada para 2027, comprovadamente, não atender 

ao dispositivo no artigo anterior, o Legislativo, quando da discussão da proposta 

orçamentária, poderá re-estimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua 

alteração, se for o caso, e a consequente adequação do orçamento da despesa.  

Art. 12 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 

receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, 

os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
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observada à fonte de recursos, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos 

e movimentação financeira nos montantes necessários, para as seguintes 

dotações abaixo (Art. 9° da LRF):  

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias;  

II- obras em geral, desde que ainda não iniciadas;  

III - dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de 

transportes, obras, serviços públicos;  

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho 

e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.  

Art. 13 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à 

Receita Corrente Líquida, programada para 2027, poderão ser expandidas em até 

20% (vinte por cento) tornando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado fixadas na lei Orçamentária Anual de 2026 (art. 4°, § 2° da LRF),  

Art. 14 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas do Município, aqueles constantes no Anexo de Riscos Fiscais, desta lei 

(art. 4°, § 3° da LRF).  

§ 1°- Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos 

da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso, de arrecadação e 

do superávit financeiro do exercício de 2026.  

§ 2°- Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 

encaminhará projeto de lei a Câmara Municipal, propondo anulação de recursos 

ordinários alocados para investimentos ou inversões financeiras, desde que não 

comprometidos.  
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Art. 15 - Os orçamentos para o exercício de 2027 destinarão recursos para 

a Reserva de Contingência, não inferior a 3,0% (Três por cento) da Receita 

Corrente Líquida previstas para o mesmo exercício (art. 5°, III da LRF).  

§ 1°- Os recursos da Reserva de contingência serão destinados ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos, obtenção de resultados primário positivo se for o caso, e também 

para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na 

portaria MPO n° 42/1999, art. 5 e portaria STN nº 163/2001, art. 8° (art. 5°, 111, 

“b” da LRF).  

§ 2°- Os recursos da reserva de contingência destinados a riscos fiscais, 

caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2027, poderão ser 

utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 

créditos adicionais suplementares de dotações que se tornarem insuficientes.  

Art. 16 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 

da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da 

LRF).  

Art. 17- O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 

após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das 

receitas e despesas e o cronograma de execução mensal de desembolso para suas 

Unidades Gestoras (art. 8° da LRF).  

Art. 18 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2027 

com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências 

voluntárias, operações de créditos, alienação de bens e outros extraordinários, só 

serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o 

seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 

garantido (art. 8°, parágrafo único e 50, I da LRF).  

§ 1°- A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43°, § 3° da 

lei 4320/1964 será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de 

créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigências contidas nos 

art. 8°, parágrafo único e art. 50°, I da LRF.  
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§ 2°- Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa 

identificarão com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de 

forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo (art. 

8°. Parágrafo único e art. 50°, I da LRF).  

Art. 19 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 

2027, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 

4°, § Ve art. I da LRF).  

Art. 20- A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades 

privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 

recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o 

fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização do Poder 

Legislativo, em lei específica (art. 4°, II, “f” da LRF).  

Parágrafo único - As entidades privadas beneficiadas com recursos do 

Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento de recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 

municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  

Art. 21 - A Lei Orçamentária anual consignará suas unidades 

orçamentárias próprias, dotações destinadas à concessão de apoio financeiro às 

entidades filantrópicas, associações, clubes, de esportes, e outros, reconhecidos 

de utilidade pública pelo Poder Legislativo Municipal, sem fins lucrativos e de 

acesso comum à população, e que apresentem estatuto devidamente registrado 

em cartório de registro de documentos ou publicado no diário oficial ou jornal de 

grande circulação, mediante plano de aplicação e requerimento, devendo a 

prestação de contas ser realizada até 31/12/2027, composta dos seguintes 

documentos:  

a) Relatório consubstanciado das atividades e,  

b) Balancete financeiro   

c) Documentação comprobatória da despesa realizada.  
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Art. 22 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o 

art.16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 

da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.  

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são 

consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 

montante no exercício financeiro de 2027, em cada evento, não exceda ao valor 

limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei 8.666/1993, 

devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF).  

Art. 23 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários 

salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e 

operações de crédito (art. 45 da LRF).  

Art. 24 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal quando formadas por convênios, 

acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).  

Art. 25 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 

para 2027 a preços correntes, tendo por base o mês de junho de 2026.  

§ 1º - Os valores das receitas e das despesas apresentados no Projeto de Lei 

Orçamentária, para preços de janeiro de 2027, poderão ser reajustados pela 

variação do INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC - IBGE, no 

período compreendido entre os meses de julho a dezembro de 2026, incluído os 

meses extremos do período.  

§ 2° - Os valores resultantes da atualização orçamentária na forma do 

disposto no parágrafo anterior, assim como os créditos adicionais obtidos no 

exercício e deste que convenientemente ao interesse da administração, poderão a 

partir de 31 de janeiro de 2027, serem atualizados monetariamente, a qualquer 

dia do exercício, durante a execução orçamentária pelos critérios que vierem a ser 

estabelecidos na Lei Orçamentária Anual.  
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Art. 26 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada 

projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 

natureza de Despesa/Modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos 

respectivos elementos de que trata a portaria STN nº 163/2001.  

§ 1° - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 

um Grupo de natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 

de cada projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto 

do prefeito Municipal no âmbito do poder Executivo e por Decreto-Legislativo do 

Presidente da Câmara no âmbito do Legislativo (art. 167, I da Constituição 

Federal).  

§ 2°- Os Decretos do Poder Executivo e do Poder Legislativo de que trata o 

parágrafo anterior poderão ter numeração específica dos demais decretos da 

administração municipal, isto, para facilitar o controle financeiro e das dotações 

orçamentárias entre os Poderes.  

Art. 27 - Durante a execução orçamentária de 2027, o Executivo 

Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 

operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito 

especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício (art. 167, I da 

Constituição Federal).  

Art. 28 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal de que trata os art. 50, § 3° da LRF, serão desenvolvidos de forma a 

apurar os custos dos serviços, tais como: custo dos programas, das ações, do m² 

das construções, do m² das pavimentações, do aluno/ano do ensino 

fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino 

infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de 

lixo, do atendimento nas unidades de saúde, etc. (art. 4°, I, “e” da LRF).  

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através das operações 

orçamentárias, tomando se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 

despesas e nas metas fiscais realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4°, I, 

“e” da LRF).  
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Art. 29 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei 

Orçamentária de 2027 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 

de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e 

avaliar seus custos e cumprimentos das metas fiscais estabelecidas (art. 4°, I, da 

LRF).  

Art. 30 - A Lei Orçamentária para 2027 fixará em 7,0% (Sete por cento) do 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e 

nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício 

de 2026, em favor do Poder Legislativo do município, atendendo assim o que 

determina a emenda constitucional 25/2000 no art. 29, inciso I, e Emenda 

Constitucional 58/2009, Art. 2°, Inciso I.  

Art. 31 - O município poderá destinar se houver disponibilidade financeira, 

até 0,05% (Cinco décimos por cento) da sua receita orçamentária, para firmar 

convênios com o Poder Judiciário e o Ministério Público, isto, destinado a atender 

atividades operacionais no município.  

Art. 32 - Os conselheiros tutelares do município terão dotação 

orçamentária específica para os seus subsídios, constantes na Proposta da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2027.  

 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 33 - A Lei Orçamentária de 2027 poderá conter autorização para 

contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesa de Capital, 

observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas 

apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, na 

forma estabelecida na LRF (arts 30,31 e 32 da LRF).  

Art. 34 - A contratação de operação de crédito dependerá de autorização 

em lei específica (art. 32, I da LRF).  

Art. 35 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 33 desta 

lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 
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necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas 

dotações definidas no art. 11 desta Lei (art. 31, § 1°, 11 da LEF).  

 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 36 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 

poderão em 2027, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir 

e aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 

aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, 

observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, 11 da Constituição 

Federal).  

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos na lei de orçamento para 2027.  

Art. 37 - Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos poderes em 2027, Executivo 

e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 

verificada no exercício de 2026, acrescida de até 10%, obedecido os limites de 

54% e 6% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).  

Art. 38 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 

público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 

Municipal poderá autorizar a realização de horas - extras pelos servidores, 

quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no art. 

20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).  

Art. 39 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 

as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF 

(art. 19 e 20 da LRF).  

I - Eliminação de vantagens concedidas a servidores;  

II - Eliminação das despesas com horas-extras.  

III - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;  

IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.  
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Art. 40 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão de obra referente à substituição de servidores de que trata o 

art. 18, § 1 ° da LRF, a contratação de mão de obra cujas atividades ou funções 

guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 

Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração, desde 

que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 

propriedade do contratado ou de terceiros.  

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão de obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 

contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 

despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras 

Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”, levando, sempre 

em consideração o os interesses do município.  

 

VII- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes 

integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 

nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).  

Art. 42 - As providências decorrentes das ações de que tratam o artigo 

anterior, serão consubstanciadas em Projetos de leis, cujas mensagens 

evidenciarão as repercussões associadas a cada propositura.  

§ 1°- Os projetos de leis mencionados no “caput” deste artigo, levarão em 

conta:  

I- Os efeitos socioeconômicos da proposta;  

II - A capacidade econômica do contribuinte;  
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III - A modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária.  

§ 2° - Poderão ser objeto de projeto de Lei:  

I - A instituição de tratamento tributário diferenciado às microempresas;  

II- A redução da carga tributária a quem ganha menos de um salário 

mínimo nacional;  

III- Isenção tributária a quem possui apenas um imóvel e nele resida;  

IV - Isenção tributária sobre a edificação de taipa, inclusive isentando o 

terreno quando este for igual ou menor a 7,0 m² (setenta metros quadrados); 

seguindo do código tributário municipal.  

Art. 43- Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 

cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 

receita (art. 14, § 3° da LRF).  

Art. 44 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 

natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 

entrará em vigor após adoção de medidas de compensação. (art. 14, § 20 da LRF).  

 

VIII - DA POLÍTICA FINANCEIRA E DE FOMENTO 

Art. 45 - O município poderá destinar se houver disponibilidade financeira, 

até 3,0% (Três por Cento) da sua receita orçamentária para constituição de um 

Fundo Especial Rotativo, destinado à concessão de empréstimos e financiamentos 

às pequenas empresas que desenvolvem atividades utilizando como matéria-

prima insumos produzidos no município e que empregue no mínimo 06 (seis) 

pessoas, tendo como prazo da amortização, o final da atual gestão.  

Art. 46 - O município não poderá gastar menos de 15% (Quinze por Cento) 

com saúde e 25% (Vinte e Cinco por Cento) com educação, de sua receita no 

exercício de 2027, incluindo-se as despesas de custeio, inclusive pessoal e 

investimento em obras e equipamentos para programas municipais de saúde e 

educação.  
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Art. 47- Fica instituído o programa de suprimento de fundos 

(adiantamentos) para prover despesas e ajuda de custeio de viagens e pequenas 

despesas de diversas origens, em todas as secretarias e órgãos da administração 

pública municipal.  

Art. 48 - O orçamento da Câmara Municipal fará parte do orçamento geral 

do município, porém cuja gestão, empenhos, pagamentos e prestação de contas 

ao Tribunal de Contas do Estado serão feitos pelo próprio Poder Legislativo.  

Art. 49 - Fica instituído a permanência do Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS para proceder às ações sociais junto aos habitantes carentes e 

necessitados do município.  

Art. 50 – Fica instituído a permanência do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - FMDCA para proceder às ações sociais junto às 

crianças e Adolescentes do município. 

Art. 51 – Fica instituído a permanência do Fundo Municipal de Saúde-

FMS, com a incumbência de promover os programas de saúde às famílias 

carentes do município.  

Art. 52 - Fica instituído a permanência do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, para fomentar a educação infantil e fundamental no 

município.  

Parágrafo Único - O município poderá arcar com despesas das 

mensalidades de alunos do ensino infantil e fundamental em escolas particulares, 

desde que faltem vagas nas escolas da rede municipal de ensino.  

Art. 53 - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizados a 

conceder reajuste salarial de até 10% (Dez por cento), a partir de janeiro de 2027, 

aos servidores públicos municipais, que ganham acima de um salário mínimo 

nacional, observando os artigos 21 e 22 e seus respectivos itens, da Lei nº 101, 

de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF.  
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Parágrafo Único - O reajuste salarial anual, para o exercício de 2027, 

poderá, a critério do Executivo, ficar condicionado ao mesmo percentual de 

aumento de arrecadação de receitas, tendo como referência o exercício de 2026.  

Art. 54 - As ações prestadas por intermédio do Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS, deverão ser priorizadas na elaboração da proposta de 

Lei Orçamentária, por meio da alocação de recursos financeiros no Orçamento da 

Unidade Gestora, contempladas no anexo de metas e prioridades deste Lei. 

Art. 55 - Utilização de pelo menos 3% da receita corrente liquida do ano 

imediatamente anterior, com ações do Sistema Único da Assistência Social – 

SUAS. 

 

IX - DO PORTAL DA TRANSPARENCIA (DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA) 

Art. 54 - A transparência será assegurada mediante:  

I - Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos (art. 1 ° da lei nº 131/2009);  

II -liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público (art. 1° da lei n° 131/2009);  

Parágrafo Único: Fica autorizado oficialmente o endereço eletrônico: 

http://transparencia.appm.org.br/curral-novo-do-piaui/ para publicar as 

informações do caput.  

III - Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, 

que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União (art. 1° da Lei nº 131/2009);  

Art. 55 - Para os fins a que se refere o inciso II do art. 55, os Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal disponibilizarão a qualquer pessoa física ou 

jurídica o acesso a informações referentes à:  



              ESTADO DO PIAUÍ 

                  Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
                       Avenida Boa Esperança  S/N, Centro – CEP 64.595-000 

                   CNPJ – 01.612.556/0001-00 – Tel: (89) 3466-0050 
 
 
 
 

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 

decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado (Art. 2° da Lei nº 131/2009).  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários (art. 2° da Lei nº 

131/2009);  

Art. 56 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão 

competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições 

estabelecidas nesta Lei Complementar (art. 2° da lei nº 131/2009).  

 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e 

a devolverá para sanção até o dia 15/12/2026.  

§ 1°- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 

disposto no “caput” deste artigo.  

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção 

até o início do exercício financeiro de 2027, fica o Executivo Municipal autorizado 

a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva 

lei orçamentária anual.  

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto 

no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, 

mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do 

Poder Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do 

exercício de 2026, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de 

saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem 
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comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a 

meta de resultado primário.  

Art. 58 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos pela administração, 

motivado por insuficiência de tesouraria, indisponibilidade de servidor ou 

esquecimento.  

Art. 59 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses de exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por 

ato do Chefe do Poder Executivo.  

Art. 60 - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênios com o 

Governo do Estado do Piauí, com outros Estados da Federação e com o Governo 

Federal através de seus órgãos da administração direta ou indireta para 

realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  

Art. 61 - Fica o poder Executivo e Legislativo autorizado a realizar concurso 

público, em caráter efetivo ou temporário, de provas ou de provas e títulos, para 

admissão de pessoal durante o exercício de 2027.  

Art. 62 - O município poderá realizar eleições simplificadas para a escolha 

dos conselheiros tutelares, sendo estes remunerados a título de subsídio, 

regulamentando-os por lei Específica.  

Art. 63 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

de 2026. 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

PROGRAMA: UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE0003

Objetivo: Dar continuidade ao investimento em infra-estrutura fisica e pedagógoica da rede municipal para atender a
demanda do ensino básico.

Justificativa: Dar continuidade ao investimento em infra-estrutura fisica e pedagógoica da rede municipal para atender a
demanda do ensino básico.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Estratégia: Dar continuidade ao investimento em infra-estrutura fisica e pedagógoica da rede municipal para atender a
demanda do ensino básico.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
145.600,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

145600

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL0007

Objetivo: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (ateé um salário mínimo) com ações
integradas, transferencias de renda, suplementação alimentar, atendimento emergencial para desempregados e
capacitação de jovens, possibilitando meios para a superação da situação de vulnerabilidade.

Justificativa: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (ateé um salário mínimo) com ações
integradas, transferencias de renda, suplementação alimentar, atendimento emergencial para desempregados e
capacitação de jovens, possibilitando meios para a superação da situação de vulnerabilidade.

Público Alvo: POPULÇÃO EM GERAL

Estratégia: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (ateé um salário mínimo) com ações
integradas, transferencias de renda, suplementação alimentar, atendimento emergencial para desempregados e
capacitação de jovens, possibilitando meios para a superação da situação de vulnerabilidade.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
67.424,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

67424

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: POLIT. URBANIST. COM MOBILID. URBANA E MELHORI DA INFRAESTRUT. DOS SE0011

Objetivo: Dar continuidade às obras de infraestrutura urbana e rural do município.

Justificativa: Dar continuidade às obras de infraestrutura urbana e rural do município.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Estratégia: Dar continuidade às obras de infraestrutura urbana e rural do município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.390.528,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

2300480

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PRATICANDO ESPORTES0033
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Objetivo: Difundir e incentivar a prática de esportes, adequando os conjuntos desportivos, partes, unidades de pastas e
outras que virão com os novos programas por meio de construção, modernizaçao e reforma dos centro esportivos e
de lazer.

Justificativa: Difundir e incentivar a prática de esportes, adequando os conjuntos desportivos, partes, unidades de pastas e
outras que virão com os novos programas por meio de construção, modernizaçao e reforma dos centro esportivos e
de lazer.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Estratégia: Difundir e incentivar a prática de esportes, adequando os conjuntos desportivos, partes, unidades de pastas e
outras que virão com os novos programas por meio de construção, modernizaçao e reforma dos centro esportivos e
de lazer.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
61.376,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

61376

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: CRIANÇA FUTURO DO BRASIL0036

Objetivo: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município.

Justificativa: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Estratégia: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
5.712,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

5712

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: JOVEM TALENTO0037

Objetivo: Identificar e incentivar jovens talentos e potencializar suas habilidades.

Justificativa: Identificar e incentivar jovens talentos e potencializar suas habilidades.

Público Alvo: Jovens do  municipio

Estratégia: Identificar e incentivar jovens talentos e potencializar suas habilidades.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
22.624,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

22624

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA0041

Objetivo: Negociar e ccontrolar as obrigações contraídas
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Justificativa: Negociar e ccontrolar as obrigações contraídas

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Estratégia: Negociar e ccontrolar as obrigações contraídas

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
120.176,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

120176

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE0120

Objetivo: Ampliar as instalações do sistema municipal de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos
serviços de saúde do município.

Justificativa: Ampliar as instalações do sistema municipal de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos
serviços de saúde do município.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Ampliar as instalações do sistema municipal de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos
serviços de saúde do município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
8.270.192,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

8270192

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAUDE0125

Objetivo: Ampliar as instalações do sistema de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos servios de
saúde do município.

Justificativa: Ampliar as instalações do sistema de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos servios de
saúde do município.

Público Alvo: Comuidade em geral

Estratégia: Ampliar as instalações do sistema de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos servios de
saúde do município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
6.580.672,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

6580672

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS - COVID-190126

Objetivo: Prestar apoio à população em geral de ações de combate à Pandemia do COVID-19.

Justificativa: Prestar apoio à população em geral de ações de combate à Pandemia do COVID-19.

Público Alvo: POPULAÇAO EM GERAL

Estratégia: Prestar apoio à população em geral de ações de combate à Pandemia do COVID-19.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
269.136,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

269136

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO0555

Objetivo: Ampliar a capacidade de abastecimento do município.

Justificativa: Ampliar a capacidade de abastecimento do município.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Ampliar a capacidade de abastecimento do município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
313.040,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

313040

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO AGRARIO0660

Objetivo: Desenvolver ações para o aumento da produção agro-pastoril e escoamento dos produtos para os centros
consumidores.

Justificativa: Desenvolver ações para o aumento da produção agro-pastoril e escoamento dos produtos para os centros
consumidores.

Público Alvo: Comunidade rural

Estratégia: Desenvolver ações para o aumento da produção agro-pastoril e escoamento dos produtos para os centros
consumidores.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.178.176,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

2178176

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: EXPANSÃO DA AGRICULTURA IRRIGADA0762

Objetivo: Realizar experimentos em pequenas áreas agrícolas com irrigação.

Justificativa: Realizar experimentos em pequenas áreas agrícolas com irrigação.

Público Alvo: Agricultores proprietários de áreas próximas à cidade

Estratégia: Realizar experimentos em pequenas áreas agrícolas com irrigação.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
224,00

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

224

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: AÇÃO SOCIAL EM FAMILIA0801

Objetivo: Prestar assistencia às famílias de baixa renda existentes no município garantindo acesso ao processo de
inclusão social.

Justificativa: Prestar assistencia às famílias de baixa renda existentes no município garantindo acesso ao processo de
inclusão social.

Público Alvo: Familias de baixa renda

Estratégia: Prestar assistencia às famílias de baixa renda existentes no município garantindo acesso ao processo de
inclusão social.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
303.184,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

303184

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE SANEAMENTO BASICO RURAL1150

Objetivo: Dotar as comunidades rurais de seneamento básico.

Justificativa: Dotar as comunidades rurais de seneamento básico.

Público Alvo: Comunidade rural

Estratégia: Dotar as comunidades rurais de seneamento básico.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
32.256,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

32256

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE SANEAMENTO BASICO URBANO1250

Objetivo: Dotar a comunidade urbana de saneamento básico.

Justificativa: Dotar a comunidade urbana de saneamento básico.

Público Alvo: Comunidade urbana

Estratégia: Dotar a comunidade urbana de saneamento básico.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
230.384,00

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

230384

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR1273

Objetivo: Proporcionar a participação à prática do esporte no município.

Justificativa: Proporcionar a participação à prática do esporte no município.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Proporcionar a participação à prática do esporte no município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
323.152,29

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

323152,29

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROMOÇÃO DO LAZER1375

Objetivo: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

Justificativa: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
48.944,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

48944

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: GESTÃO ADMINISTRATIVA2205

Objetivo: Ampliar a capacidade instalada do Governo Municipal

Justificativa: Ampliar a capacidade instalada do Governo Municipal

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Ampliar a capacidade instalada do Governo Municipal

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
10.292.016,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

10292016

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

PROGRAMA: PROGRAMA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS2239

Objetivo: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

Justificativa: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
560,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

560

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: CONTROLE FINANCEIRO2309

Objetivo: Ampliar a capacidade instalada do Governo Municipal.

Justificativa: Ampliar a capacidade instalada do Governo Municipal.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Ampliar a capacidade instalada do Governo Municipal.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
60.144,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

60144

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO3101

Objetivo: Promover as açoes legislativas através da Câmara Municipal.

Justificativa: Promover as açoes legislativas através da Câmara Municipal.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Promover as açoes legislativas através da Câmara Municipal.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
3.604.832,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

3604832

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: ILUMINAÇÃO PÚBLICA3403

Objetivo: Manter as instalações eletrica e perfeito funcionamento.

Justificativa: Manter as instalações eletrica e perfeito funcionamento.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Manter as instalações eletrica e perfeito funcionamento.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
106.960,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

106960

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO4113

Objetivo: Manter a dignidade e o bem estar social do idoso.

Justificativa: Manter a dignidade e o bem estar social do idoso.

Público Alvo: Poulação Idosa

Estratégia: Manter a dignidade e o bem estar social do idoso.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
58.240,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

58240

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE4153

Objetivo: Auxiliar no combate à degradação do meio ambiente

Justificativa: Auxiliar no combate à degradação do meio ambiente

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Auxiliar no combate à degradação do meio ambiente

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
45.920,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

45920

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE4214

Objetivo: Prestar assistencia às pessoas com defficiencia, promovendo acesssibilidade e garantindo o direito de ir vir.

Justificativa: Prestar assistencia às pessoas com defficiencia, promovendo acesssibilidade e garantindo o direito de ir vir.

Público Alvo: População portadora de deficiencia

Estratégia: Prestar assistencia às pessoas com defficiencia, promovendo acesssibilidade e garantindo o direito de ir vir.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.352,00

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

2352

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DIVIDA INTERNA4300

Objetivo: Obter acumulo de recursos para possível pagamentos de juros.

Justificativa: Obter acumulo de recursos para possível pagamentos de juros.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Obter acumulo de recursos para possível pagamentos de juros.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
112,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

112

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE4315

Objetivo: Dar uma melhor condição de vida aos jovens do município.

Justificativa: Dar uma melhor condição de vida aos jovens do município.

Público Alvo: Crianças e adolescentes

Estratégia: Dar uma melhor condição de vida aos jovens do município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
529.406,09

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

529406,08

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL4416

Objetivo: Prestar assisstencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

Justificativa: Prestar assisstencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

Público Alvo: Grupos organizados em assossiações na zona urbana e rural.

Estratégia: Prestar assisstencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupação de mão de obra e geração de renda.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
3.221.473,92

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

3221473,92

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

Página 9 de 15Fiorilli SC Ltda - Software 



DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

PROGRAMA: OUTROS ENCARGOS4600

Objetivo: Cobrir futuras despesas não previstas com encargos

Justificativa: Cobrir futuras despesas não previstas com encargos

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Cobrir futuras despesas não previstas com encargos

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
112,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

112

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PLANEJAMENTO URBANO5103

Objetivo: Promover o desenvolvimento da cidade proporcionando à população maior segurança e fluidez nos deslocamentos,
melhorando as condições do ambiente urbano e garantindo o planejamento sob a perspectiva da sustentabilidade
socioambiental.

Justificativa: Promover o desenvolvimento da cidade proporcionando à população maior segurança e fluidez nos deslocamentos,
melhorando as condições do ambiente urbano e garantindo o planejamento sob a perspectiva da sustentabilidade
socioambiental.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Promover o desenvolvimento da cidade proporcionando à população maior segurança e fluidez nos deslocamentos,
melhorando as condições do ambiente urbano e garantindo o planejamento sob a perspectiva da sustentabilidade
socioambiental.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
964.050,42

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

964050,42

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: AÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA5140

Objetivo: Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade pública prestados pelo município.

Justificativa: Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade pública prestados pelo município.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade pública prestados pelo município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
4.692.688,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

5140688

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: VIAS URBANAS5243

Objetivo: Atender a comunnidade em geral oferendo mobilidade urbana a Pupulação.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Justificativa: Atender a comunnidade em geral oferendo mobilidade urbana a Pupulação.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Atender a comunnidade em geral oferendo mobilidade urbana a Pupulação.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
11.200,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

11200

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL6130

Objetivo: Ampliar a capacidade de atendimento ao alunado do ensino fundamental na faixa etária de 7 a 14 anos.

Justificativa: Ampliar a capacidade de atendimento ao alunado do ensino fundamental na faixa etária de 7 a 14 anos.

Público Alvo: População na faixa etária de 7 a 14 anos

Estratégia: Ampliar a capacidade de atendimento ao alunado do ensino fundamental na faixa etária de 7 a 14 anos.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
18.610.480,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

18610480

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO6132

Objetivo: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município.

Justificativa: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município.

Público Alvo: Crianças na faixa etária de 3 a 14 anos

Estratégia: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.049.488,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

2049488

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO MEDIO6234

Objetivo: Manter parcerias com o Estado na manutenção do ensino médio.

Justificativa: Manter parcerias com o Estado na manutenção do ensino médio.

Público Alvo: Crianças na faixa etária acima de 14 anos

Estratégia: Manter parcerias com o Estado na manutenção do ensino médio.

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
13.888,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

13888

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL6535

Objetivo: Ampliar a capacidade de atendimento às crianças com a construção e ampliação de unidades pré-escolares.

Justificativa: Ampliar a capacidade de atendimento às crianças com a construção e ampliação de unidades pré-escolares.

Público Alvo: Crianças na faixa etária de 3 a 6 anos.

Estratégia: Ampliar a capacidade de atendimento às crianças com a construção e ampliação de unidades pré-escolares.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.770.832,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

1770832

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROGRAMA DE ATEND.A PORT.DE NECESSIDADES ESPECIAIS6736

Objetivo: Ampliar a capacidade de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais.

Justificativa: Ampliar a capacidade de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais.

Público Alvo: População portadora de necessidades especiais

Estratégia: Ampliar a capacidade de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
35.392,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

35392

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL RURAL8147

Objetivo: Mehorar a condição de moradia na zona rural.

Justificativa: Mehorar a condição de moradia na zona rural.

Público Alvo: Comunidade rural

Estratégia: Mehorar a condição de moradia na zona rural.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
336,00

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

336

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: POLICIAMNENTO COMUNITARIO8211

Objetivo: Ampliar a capacidade instalada do Governo.

Justificativa: Ampliar a capacidade instalada do Governo.

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Ampliar a capacidade instalada do Governo.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
784,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

784

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-URBANA8249

Objetivo: Melhorar a condição da moradia na zona urbana

Justificativa: Melhorar a condição da moradia na zona urbana

Público Alvo: Comunidade urbana

Estratégia: Melhorar a condição da moradia na zona urbana

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
336,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

336

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE RODOVIARIA MUNICIPAL8270

Objetivo: Ampliar a rede rodoviária municipal

Justificativa: Ampliar a rede rodoviária municipal

Público Alvo: Comunidade em geral

Estratégia: Ampliar a rede rodoviária municipal

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.821.568,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

1821568

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

PROGRAMA: APOIO E ESTIMULO AS ATIVIDADES CULTURAIS9238

Objetivo: Estimular e apoiar o desenvolvimento da cultura e inclusão cultural com vários segmentos e arte.

Justificativa: Estimular e apoiar o desenvolvimento da cultura e inclusão cultural com vários segmentos e arte.

Público Alvo: População em geral

Estratégia: Estimular e apoiar o desenvolvimento da cultura e inclusão cultural com vários segmentos e arte.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.447.936,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

1447936

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: FOMENTO AO TURISMO9564

Objetivo: Desenvolver projetos e ações que promovam as atividades de dosemvolvimento do turismo no municipio.

Justificativa: Desenvolver projetos e ações que promovam as atividades de dosemvolvimento do turismo no municipio.

Público Alvo: População em geral

Estratégia: Desenvolver projetos e ações que promovam as atividades de dosemvolvimento do turismo no municipio.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
21.168,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

21168

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: BOLSA FAMILIA MUNICIPAL9565

Objetivo: Atendimento das necessidades básicas dos seguimentos mais vulnerabilizados pela pobreza.

Justificativa: Atendimento das necessidades básicas dos seguimentos mais vulnerabilizados pela pobreza.

Público Alvo: População carente do município

Estratégia: Atendimento das necessidades básicas dos seguimentos mais vulnerabilizados pela pobreza.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.680.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

1680000

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: ASSISTENCIA AO IDOSO9566

Objetivo: Dar uma melhor condição de vida aos idosos do município.

Justificativa: Dar uma melhor condição de vida aos idosos do município.

Público Alvo: Idosos do Municipio

Estratégia: Dar uma melhor condição de vida aos idosos do município.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
Ano LDO: 2027ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
56.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

56000

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

PROGRAMA: RESERVA DE CONTINGENCIA9999

Objetivo: Prover o municipio de dotação orçamentária para suprimentos em estados de emergencia.

Justificativa: Prover o municipio de dotação orçamentária para suprimentos em estados de emergencia.

Público Alvo: População em geral

Estratégia: Prover o municipio de dotação orçamentária para suprimentos em estados de emergencia.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
720.775,84

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2027

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

720775,84

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

Gestor:

Restrição:

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR
PREFEITO MUNICIPAL

089.845.883-85

RN CONTABILIDADE SS
CONTADOR CRC-PI: 010301/O-0

15.119.029/0001-64

TOTAL DOS PROGRAMAS:

73.181.850,56
2027
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO
REGIME NORMAL

%% %

R$ 1,00

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2027 Ano LDO: 2027

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

2025 2024 2023
Patrimônio/Capital 280.438,51 280.438,51 280.438,51 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Resultado Acumulado 52.379.091,12 45.811.693,93 38.121.608,87 0,000,000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
REGIME PREVIDENCIÁRIO

%% %2025 2024 2023
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

RN CONTABILIDADE SS
CONTADOR CRC-PI: 010301/O-0

15.119.029/0001-64

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR
PREFEITO MUNICIPAL

089.845.883-85

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

TOTAL 52.659.529,63 0,00 0,0046.092.132,44 0,0038.402.047,38

Assinado digitalmente por EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO 
JUNIOR:08984588385
ND: C=BR, CN=EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO 
JUNIOR:08984588385, O=ICP-Brasil, OU=presencial
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: MARIA 
Data: 2026.06.15 11:01:55-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0

EDGAR FRANCISCO 
DO NASCIMENTO 

JUNIOR:08984588385

Assinado digitalmente por RN CONTABILIDADE 
S/S:15119029000164
ND: C=BR, CN=RN CONTABILIDADE 
S/S:15119029000164, L=Picos, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado PJ A1, ST=PI
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: MARIA 
Data: 2026.06.15 11:06:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0

RN 
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RECEITAS REALIZADAS (a) (b) (c)

R$ 1,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2027 Ano LDO: 2027

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

2025 2024 2023

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS (f)(e)(d)
2025 2024 2023

0,00 0,00 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00    Investimentos
0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA
0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

RN CONTABILIDADE SS
CONTADOR CRC-PI: 010301/O-0

15.119.029/0001-64

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR
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EVENTOS Valor Previsto para

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2027 Ano LDO: 2027

2027

0,00Aumento Permanente da Receita
0,00(-) Transferências Constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB
0,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00Redução Permanente de Despesa (II)
0,00Margem Bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
0,00  Novas DOCC

0,00  Novas DOCC geradas por PPP
0,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR
PREFEITO MUNICIPAL

089.845.883-85
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RISCOS FISCAIS
ValorValor

PROVIDÊNCIAS
Descrição Descrição

R$ 1,00ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3°) 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

01.612.556/0001-00
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI

Ano LDO: 2027

120.000,00 120.000,00PASSIVOS CONTINGENTES PASSIVOS CONTINGENTES
50.000,00 50.000,00Demandas Judiciais Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenhos

0,00 0,00Dívidas em Processo de Reconhecimento
0,00 0,00Avais e Garantias Concedidas
0,00 0,00Assunção de Passivos

20.000,00 20.000,00Assistências Diversas Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenhos
50.000,00 50.000,00Outros Passivos Contingentes Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenhos

120.000,00 120.000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
0,00 0,00Frustração de Arrecadação
0,00 0,00Restituição de Tributos a Maior

100.000,00 100.000,00Discrepância de Projeções:FPM/FPE Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenhos
20.000,00 20.000,00Outros Riscos Fiscais Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenhos
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2027 Ano LDO: 2027

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

R$ 1,00

2025 2024 2023
RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO(IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2025 2024 2023
  Benefícios 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2025 2024 2023
VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2025 2024 2023
VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2025 2024 2023
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2025 2024 2023
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2025 2024 2023
RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00



    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2025 2024 2023
  Benefícios 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2025 2024 2023
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2025 2024 2023
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

2025 2024 2023
Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2025 2024 2023
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00
  Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00
  Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2025 2024 2023
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2025 2024 2023
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2025 2024 2023
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)

0,00 0,00 0,00
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI
01.612.556/0001-00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Ano LDO: 2027

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

0,00SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA
DESPESA

PREVIDENCIÁRIA
RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2027 
                                   
                                   As prioridades e metas para 2027 será encontrar um novo caminho, arcando com todas as 

responsabilidades e compromissos de reconstruir a economia, fortalecer o pequeno comércio 

local para gerar emprego e esperança para os munícipes. Com isso, fortaleceremos a 

autoestima do nosso povo e alavancamos as finanças públicas. 

                                    Ressalta-se, contudo, que será feito com responsabilidade, organização e cautela. 

Certamente com isso tudo provocará um grande aprendizado para ajudar a construir o Brasil 

que almejamos com novos princípios e valores humanitários. 

                                   Diante de todo o exposto, este documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto 

no § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentarias para 

2027, sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do orçamento do exercício 2027, 

além de conter direções para o desenvolvimento de programas de gestão de politicas públicas 

e de produção de serviços para a própria Administração Municipal durante o exercício de 

2027, dando suporte ás suas ações finalísticas. 

 

                     ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 Equilibrar as finanças do Município pelo aumento das receitas e pela contenção das 

despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais; 

 Elaborar continuamente propostas para captação de transferências ou financiamento, 

bem como celebrando convênios com órgãos públicos; 

 Fomentar o equilíbrio da arrecadação local, revisar e atualizar as alíquotas para cada 

espécie de imposto, visando á ampliação da receita tributaria; 

 Manter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; 

 Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordenação mais produtiva dos programas previstos, 

2. Redução das despesas de custeio  

3. Desenvolver programas de modernização dos serviços. 

4. Treinamento de pessoal e  

5. Informatização dos procedimentos. 
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 Realizar concurso público, capacitar e valorizar os recursos humanos da 

municipalidade; 

 Elaborar a Lei do Plano diretor de Desenvolvimento Físico e Territorial do 

Município; 

 Melhoramento da infraestrutura das Secretarias Municipais; 

 Planejamento participativo no Município envolvendo toda a comunidade. 

 Adquirir um veículo para o Gabinete do Prefeito. 

 Apoiar a instalação e desenvolvimento de pequenas empresas (pequeno 

empreendedor individual). Como forma de maior agregação de valor, empregos e 

tributos; 

 

AGRICULTURA 

 Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos 

agroindustriais ou manufatureiros; 

 Dinamizar novas oportunidades agroindustriais, principalmente na agricultura 

familiar, cultivo de arroz, milho, feijão, frutas e legumes em geral; 

 Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto ás 

unidades de produção agropecuária e a família rural bem como apoiar o 

desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo; 

 Apoiar as lavouras temporárias com limitações, hortigranjeiros nas várzeas: 

pequenos animais pecuários, ovino, bovino, caprinos e suínos; 

 Combater o trabalho infantil e degradante, promover, na medida da competência 

municipal a assistência ao trabalhador; 

 Buscar parceria com o SEBRAE para proporcionar cursos profissionalizantes para 

as pessoas de baixa renda. 

 Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira-livre, hortas 

escolares, caseiras e comunitárias. 

 Adquirir instrumentos para equipar, reformar e ampliar a rede física de serviços 

públicos; 

 Implantação e criação de bancos de sementes selecionadas das culturas regionais; 
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 Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos de caprinos e ovinos através de 

feiras e pequenas exposições; 

 Apoiar a criação de pequenas hortas familiares; 

 Apoiara regularização de propriedades rurais; 

 Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de maquinas agrícolas 

para o preparo da terra. 

 

SAÚDE 

 Manter ações de saúde individual 

o Consultas medica e odontológicas  

o Consultas coletivas: vigilância sanitária, epidemiológica e saneamento 

básico  

 Adquirir e distribuir medicamentos básicos; 

 Capacitar os agentes comunitários de saúde com cursos e palestras; 

 Facilitar o acesso da equipe do PSF a zona rural do município de difícil acesso; 

 Aumentar a resolutividade dos serviços da urgência e emergência; 

 Cumprimento do plano de saúde; 

 Implantar as Campanhas de Educação na área da Saúde; 

 Ampliação do NASF; 

 Apoio a população de baixa renda, em tratamento de saúde na Cidade de Teresina, 

Picos e Paulistana.  

 Implantação do CAPS (Centro de Apoio Psicossocial); 

 Implantação do Projeto do Governo Federal; 

 Manutenção e ampliação dos atendimentos Odontológicos; 

 Construção/ reforma de postos de Saúde na zona rural; 

 Qualificação e capacitação de servidores da Saúde; 

 Aquisição de micro-ônibus/van para tratamento de saúde fora do Município;   

 Incentivar a celebração de convênios com hospitais e clinicas especializados ou 

garantir rede pública para acesso a serviços pelos portadores de necessidades 

especiais, sobretudo os de baixa renda. 
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 Doação a pessoas de baixa renda de óculos e prótese dentária. 

 

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

 Melhoria sanitária domiciliar; 

 Expandir e melhorar a malha viária municipal com terraplanagem; 

 Melhoras e ampliar os serviços de pavimentação, restauração e sinalização 

facilitando as condições de trafegabilidade nas ruas e avenidas do Município; 

 Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de agua, coleta e deposição final 

de gastos sanitários. 

 Aquisição de terrenos para a municipalidade; 

 Construção/ reforma/ampliação de prédios públicos; 

 Construir casas populares, destinadas a população de baixa renda em parceria com 

o Governo Federal; 

 Adquirir veículos, maquinas e equipamentos para a execução de serviços públicos 

municipais; 

 Fiscalizar e melhorar a execução do contrato de disposição de resíduos no aterro 

sanitário/lixão; 

 Construção de abatedouro Municipal;; 

 Construção de Mercado Municipal; 

 Construção de um Centro de Lazer/Balneário 

 Realização de estudo geológico e geotécnico para perfuração de poços tubulares;  

 

ESPORTE 

 Democratizar a prática do Esporte; 

 Valorizar o esporte comunitário como fenômeno social; 

 Valorizar o esporte estudantil como formador do indivíduo-cidadão; Apoiar as escolas 

na realização de jogos e na formação de recursos humanos; 

 Construção de Quadras de Esporte e Equipamentos; 

 Construção/Reforma de Ginásio Poliesportivo; 
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OBRAS 

 Recuperação e manutenção dos poços existentes no município; 

 Construção e recuperação da passagens molhadas e sistema de drenagens nas estradas 

vicinais; 

 Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba, Pá carregadeira, Patrol 

Cartepillar e Trator de Esteira D-8; 

 Arborização das ruas, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados; 

 Agilizar a ampliação de eletrificação urbana e rural com o Governo Federal; 

 Buscar parceria com a Equatorial-PI para combate e prevenção de “ gambiarras” na 

cidade; 

 Buscar parceria com órgãos federais para a construção de aterro sanitário; 

 Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com necessidades 

especiais; 

 Reestruturar os Cemitérios Públicos; 

 Ampliação da Sede da Prefeitura; 

 Reforma e construção de Praças Publica zona rural e zona urbana; 

 Construção de pontes/passagem molhada; 

 Melhoria Habitacional; 

 

EDUCAÇÃO 

 Ampliar a oferta de vagas na Educação Infantil (Creche) no ensino fundamental e EJA 

através do FUNDEB; 

 Municipalizar crescentemente o ensino, formar quadros docentes; buscar uma escola 

pública de qualidade para todos; 

 Garantia de padrões básicos de funcionamento Escolar, ampliando, reformando e 

construindo Unidades Escolares, incluindo creches; 

 Qualidade de informação e de Avaliação Educacional; 

 Desenvolvimento profissional dos docentes da Educação básica na inteligência 

emocional; 

 Informatização das Escolas públicas através de parceria com o PROINFO/MEC; 
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 Manter o programa de transporte escolar para alunos da zona rural, inclusive 

ampliando a frota através do PAR (Programa de Ações Articuladas); 

 Adquirir e distribuir merenda escolar entre alunos do ensino infantil e fundamental, a 

fim de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado e planejar a oferta também 

aos alunos da Educação de Jovens e Adultos; além de oferta de alimentos alternativos 

e regionalizados; 

 Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar, 

assistência medico-odontológica e outras ações sociais; 

 Buscar e participar de eventos esportivos entre as escolas da rede Municipal e Estadual  

 Adquirir material esportivo para a distribuição gratuita para incentivar o esporte 

amador e prestar apoio, se necessário ás entidades incentivadoras das atividades 

esportivas, criando o espirito de coletividade e competição, necessárias a formação de 

atletas municipais; 

 Reforma de Estádio Municipal; 

 Revitalização e criação de campos de futebol na zona rural do Município; 

 Construção de parques recreativos (feiras/vaquejadas/e eventos etc.) 

 Construção de Estádio de Futebol.  

 Criar e Estruturar a SEMEL; 

 

CULTURA 

 Democratizar acesso a Cultura, no que se refere aos meios de produção e espaços 

culturais, com incentivos as festas típicas, garantindo despesas com eventos (festejos, 

aniversário da cidade e demais datas comemorativas); 

 Implantação de politicas e preservação do meio ambiente; 

 Incentivo a criação de grupos artísticos e culturais locais; 

 Construção da praça de eventos; 

 Parceria com o Governo Federal para implantação de um museu na cidade. 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Criar mecanismos para proteção integral, a partir de Estatuto (Lei 8.,069/92) 

conjugando; (I) Políticas Sociais Básicas; (II) Assistência Social; (III) Proteção 

Especial; e (IV) Garantia de Direitos; 

 Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil para 

serviços socioeducativos e prevenção jurídico-legal; 

 Mapear organizações e entidades supridoras de recursos; 

 Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e adolescentes e do trabalho 

infantil; 

 Programar campanhas educativas relacionadas a mulheres, crianças e adolescentes em 

situação de risco: 

o Violência sexual, psicológica, 

o Prostituição, 

o Uso de drogas e  

o Exploração no trabalho. 

 Implantar programa local de amparo ás Crianças Carentes. 

 Manter atualizado os cadastros das pessoas carentes do Município (Bolsa Família). 

 Manter equipado o Conselho Tutelar e facilitar as visitas dentro do Município.  

 Implantar programa local de amparo aos idosos e portadores de necessidades especiais. 

 Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes em situação de calamidade pública; 

 Dar cumprimento aos planos de Assistência Social e de Saúde; 

 Promover manutenção dos programas de assistência já existentes; 

 Reforçar os programas de assistência social, na prevenção de situações conflitivas e 

na promoção de soluções de auto sustentação dos segmentos vulneráveis; 

 Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de 

organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do município. 

 Adquirir vinculo para o deslocamento de Assistência Social em visitas a zona rural; 

 Criar o Espaço Cidadão (emissão de documentos para famílias carentes); 

 Implantação do centro de convivência de idosos; 

 Criação de Banda Marcial/Coral (adolescentes e jovens) 
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 Criação de uma loja de produtos artesanais para venda dos produtos produzidos aos 

cursos realizados pela assistência social. 

 

SEGURANÇA PÚBLICA 

 Fazer parceria com a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a segurança 

dentro do Município; 

 Implantação de vigilância municipal; 

 

DIREITOS CIVIS 

 Convenio com órgãos para fornecimento de carteira de identidade, carteira do 

trabalho, CPF e certidão de nascimento e óbito; 

 Fortalecer o Controle Interno do Município; 

 

 

 

 

________________________________________________ 
Edgar Francisco do Nascimento Junior  

Prefeito Municipal 
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Lei n º , 17 1 /2026. 

Dispõe sobre Diretri%es para. 

e laboração da Lei. Orçamen.tárla para o 

Exerc{clo de 2037 e dá outras providbtcias. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI - E STAD O DO 

PIAUf faz s1t.b cr que H CHmara Municip.ttl aprovou e ele :,u,:1ncionH e prumulg,H H 

seguinte lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1 - Em cum priJncnto ao dispost o na Constituição Federal, na Lei d e 

Respon sabi lidade Fiscal, esta Lei estabe lece e fixa diretri?..es p ara a elaboração do 

Orçamento do Mu.nicipio para o exercicio financeiro de 2027 e abrangerá os 

Poderes Executivo e Legislativo, os Fundos, Órgãos e Entidades da Administ ração 

Direta e Indire ta, comp reendendo: 

1 - Prioridades e m etas da Administração Municipal; 

II - Orga.nizo.çõ.o e estntturo. dos orça.ment os; 

III - Dire trizes gerais para a e laboração dos orç runcntos a nuais do municipio e 

suas alt erações; 

TV - Disposição sobre alterações na legislaçilo t ribuu\ria do m u n ic ipio; 

V - Disposições r e lativas às deKpesas c om p essoa.! e encargos sociais; 

VI - Llmitnçdo d e empenhos que ndo podem ultrn p o.sso.r o limite pruden cinl dest e 

municipio; 

VLI- Outras digposiçõcg. 

1 - DAS METAS FISCAIS 

Art . 2 • - As metas fiscais de receitas , d espesas, resulta.do primário, n omin a l 

e o montante da divida pUblica p8.J"e. o cxcr c icio d e 2 0 27, de que trata o Art. 4 • da 

Lei complementar n u 101 /2000, a denominada Lei d e Responsabilidade Fiscal­

LRF, estão indicadas no Anexo de Me tas Fiscais. 
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Art. 3 • - O Poder Executivo, t e n do e m vist o. o. co.po.cido.de financeiro. do 

Municipio, proccdcrü. ü. seleção das prior idad es esta belec idas n o Plano Plurianual , 

a ser e m in clu ida.s na proposta orçam e n tâ ria, podendo, se n ecessârio, incluir 

programas não elencados, desde que com recursos de outras esferas do governo. 

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art:lco 4 • - As prioridades e m e tas da Administração Municipal para o 

exercido financeiro de 2027, são aquelas d efinidas e d emonstradas no Anexo de 

Prioridades e Metas (art. 165, § 2 ° d a. Constituição Federal ). 

A 1" - Os recursos estim ados n a Lei O rçam e n tària p a r a 2 0 27 serão 

destina dos, pi·eferencialmente , pura as prioridades e metas estabelecid as no 

anexo p rôprio, desta le i, n ão con stituind o, todavia, em limite ã programação d as 

d espesas. 

A 2 • - Na e laboração d a proposta orçamentária para 2027 , o Pod er 

Executivo p oder á. a umentar ou diminuir as metas fiscais es ta b e lecidas nesta le i , a 

fim d e compatibilizar â desp esa orçada H. receita estimada., d e forma a prese.rvar o 

equilíbr io das contas públ icas. 

IU • DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 

Art. 5 º - O orçamento para o exercício financeiro d e 2027 abrangerá os 

Poder es Leg;slativo e E.xecutivo. Au t.a.rqu ia.K, Fundações e seus fu n d os, e s e r ã 

esuuturo.do em confor midad e com o. Estntturo. Organizacional d o. P re fe itura.. 

Art. 6 • - A Lci O rçwnen tü.ria para 2027 evid enciarâ as Recei tas e as 

Despesas de cada u m a d as U nidades Gestoras , especifica.ndo aquelas vinc u ladas 

a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

d esdobradas as d espesas por função, s ub-função, programa, p roj eto, atividade o u 

operações esp eciais e, q ua n to a sua n atureza , por categoria econômica, grupo d e 

natureza d e d espesa e modalidade d e a plicação, tud o em con formidade com as 

panarias SOF/STN 42/ 1999 e 163/2001 e nllero.ções pos terio,·e s, as quais 

devcrü.o estar anexad as o seguinte: 

, 
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1 - Demons trativo da Rece.ita e D espesa, segundo as Categor ias Econ ômicas 

(Anexo Ida lei 4 .320/ 1964); 

D- D emonstrativo da Receite., segundo as Categorias Económicas (Anexo 2 

da le i 4 .320/ 1964) ; 

OI- Resumo Geral do D espesa, segundo os Categorias Econô micas (Anexo 3 

da le i 4 .320/1964) ; 

IV - Demonstrativos d a Despesa por Categoria Econôm ica, Grupos de 

Nalureza d e Despesa e Modalidade de Aplic ação cm cada Unidade Orçwne ntü.ria 

(An e x o 3 da lei 4 .320/ 1964) ; 

V - P rogra.mo. d e Tra bo.lho d e Governo - Demonstro.tive d o. D esp eso. por 

fun ções, sub-funções, progn1.mes, projetos, Ativid a d es e Operaçlles Espec iai s 

(Anexo 6 da 1...e; 4 .320/ 1964); 

VI - De.monstro.tive do. Despesa por funções , s ub-funções, p rogrruno.s, 

projetos , Atividades e Opere~-ões Especiais (Anexo 7 dH le i 4. 320 / 1964); 

Vll- Demonstrativo d a Despesa p o r funções, e programa s, conforme o 

vinculo com os reçurs os (Anexo 8 do. lei 4.320/ 1964 ); 

VIH- Demonstra tivo da Desp esa por Ôrgüos e funções (Anexo 9 d a le i 

4 .320/ 1964); 

tx - Quadro Demonstrat ivo da Despesa - QDD por Categoria de 

ProgramaçH.o, com idcntificaçH.o d a C lassificaçiio Insti tucional, F'uncion a l 

Programãtica, Categoria Econõmica, Diagnóstico do Programa, Dire trizes, 

Objetivos, m etns Fiscnis e identificação dns fontes d e finnncinmentos, 

d enominada QDD; 

X - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fo ntes, conforme d.lsposto 

no e.rt. 12 d a LRF; 

XI- Demonstra tivo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu Impacto 

Orçwnentário -Finnnceiro, na forma. estabelecid o. no ru-t . 14 da LRF (nrt. s•, 11 d a 

LRF ) ; 

XII - De m o n strativo d as Despesas Obrigatórias de Caráter Con tinu ado com 

indicação das medidas de compenso.ção (nrt. s•, li da LRF); 
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XIU - Demonstrativo da Evolução da Despesa. no mínimo por Categoria 

Econômica conforme disposto no art. 22 d a Lei 4.320/ 1964; 

XIV - Demonstrativo das Receitas e Despesas d os Orçamentos Fiscais, 

Investimen tos das empresas e da Seguridade Social (art. 165, § 5º da 

Constituição Federal) ; 

XV - Demonstrativo d a Compatib ilidade de Programação dos Orçamentos 

com as Metas Fiscais e Pisicas (art. 5 º, I da LRF) : 

XVI - Demonstrativo dos Riscos Fiscais consid er ados para o exercicio 

vigente (art . Sº , 111) ; 

XVII - Demonstrativo d a Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da 

Alienação de Bens e Direitos que integram o Património Publico (art . 44 da LRF); 

XVID - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 

previsto para o exercício vigente (art. 4 •, § 1 • e g• da LRF); 

8 1 • - Para efeito desta Lei, entende-se por Unjdade Gestora Central, a 

Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com orçamento e contabilidade 

próprios. 

8 2 • - O Quadro De m onstrativo da Despesa - QDD, poderá ser detalhado 

em n ivel de e le m e nto e alterado por Decreto do C h efe do Poder Executivo 

Municipal e por Decreto-legislativo do Presidente da Câmara Municipal no â mbito 

do Poder Legislativo. 

Art. 7 º - A m ensagem de e n caminhamento da Proposta Orçamentária de 

que trata o art. 22, parâgrafo único, l d a Lei 4,320/1964, conterâ, no que coub er: 

1- Quadro Demonstrativo do. Po.rticipo.çõ.o Relativo. de cada Fonte no. 

Composiçdo do. Receito. Total , se h ouver (Principio do. Trans po.r~ncto., o.rt . 48 do. 

LRF); 

li - Quad ro Demonstrativo dos Tr ibutos lançados e não Arrecadados, 

ide ntificando o estoqu e da Divida Ativa., se houver (P ri ncipio d a Transparência, 

art. 48 da LRF}; 

. 
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UI - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa cm níve l de Função e 

Grupo de Natureza, dos úl timos cinco exercicios, se hou ver (Principio da 

Transparência, art. 48 da LRF) ; 

IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçame n târia e sua 

Particip ação Re lativa (Principio da 'll"anspa rência, art. 48 da LRf?); 

V - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida, 

Despesas com Pessoal e s e u percentual de comprometimento para o exercício 

(a rts. 71 e 48 d a LRF); 

VI- Quadro Demonstrativo das Despesas com serviços de terceiros e seu 

Percentual de Comprometimento das Receitas Cor rentes Liquidas, {art. 72 da 

LRF); 

VII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a 

Ma nutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 

dos ADCTJ; 

VIII- Demonstrativo dos Recu.rsos Vinculados e Ações Públicas de Saúde 

(ttrt. 77 dos ADCT); 

IX - Demonstrativo da Composição do Ativo e passivo Financeiro (Principio 

da Transparência, art. 48 d a LRF) ; 

X - Quadro Demonstrativo do Sald o d a Divida Fundado. por Contrato, com 

identificação dos credores. nos ultimos tr!s anos (Principio da Transparl!ncia, art. 

48 da LRF); 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELEBORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENT OS DO MUNICIPIO 

Art . s •- Os Orçamentos paro. o exerclcio de 2027 obedecerão e ntre outros, 

ao principio da transparl!ncia e d o equillbrio e ntre receitas e d espesas em cada 

f"o n te , abra n gendo os poderes Legislativos e Executivos, s u as Autarquias e seu s 

fundos {arts . J º , § lº, 4 °, I, "a" e 48 d a LRF); 

Art . 9 º - Os Fundos Municipais terà.o suas Receitas especificadas no 

Orçamento da Receita das Unidades Gestoras em que estiveram vinculados, e 
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essas, por sua vez, vinculados a Despesas relacionadas a seus objetivos, 

identificadas em p lanos de Aplicação, representando nas p lanilhas de Despesas 

referidas n o o.rt. 6 •, X desta lei. 

1 1 •- Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo prefeito Municipal, 

podendo por manifestação formal do c h efe do poder Executivo, serem delegados a 

$ervidor municipal ou pe~$OB de sua con fiança, cabendo o Fundo de 

Desen volvimento da Educação Básíca e d e Valorização dos Proflssionais do 

Magist~rio - FUNDES ao Secretório d e Educo.çd.o e o Fundo Municipal de Saúde -

FMS ao Secrctârio d e Saúde. 

!I 2 • - A movimentação on;a.mcn táriH e financeira das contas dos Fundos 

Municipais deverão ser demonstradas trunbém cm balancetes mensais apartados 

da Unidade Gestora Centra l quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor 

municipal ou pessoa de sua confiança. 

Art. 1 0 - Os estudos para definição d os orçamentos da receita pa.ra 2027 

deverão observar os e feitos da alteração da legislação tributá.ria, incentivos fiscais 

autorizados, a inflo.çõ.o do período, o crescimento econ ô mico, a ampliação do. base 

d e cálculo dos tributos e a sua evolução nos ú.ltimos três exercícios (a rt . 12 da 

LRP) 

Par6.gr a ío tlnico - Atê 30 dias antes do e n caminhame nto d a proposta 

Orçnmentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à 

disposição d a Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas pa ra o 

exer (...'i:cio s ubse que nte , inclusive d u corrente liquida e as respeclivus m e m óriüs d e 

cálculo (art . 12, § 3• da LRF). 

Art. 11 - Se o. receita. estimo.do. paro. 2027, comprovo.do.mente, nd.o o.tend e r 

ao dispositivo no artigo anterior, o Legislativo, quando da discussão da p roposta 

orçamentária, poderá rc-estimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a s ua 

alteração, se for o caso, e a consequente adequação do orçamento d a d espesa, 

Art. 12 - Na execuçõ.o do orçamento, verificado que o comportamento do. 

receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primã.rio e nominal , 

os Poden:s Lcgisla livo e Executivo, de íorma proporcio nal a$ suas clota\:ões e 
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observada à fonte de recursos , adotarão o mecanismo da limitação de empenh os 

e m ovimentação financeira nos m ontantes n ecessários, para as seguintes 

dotações abaixo (Art. 9° da LRF) : 

I - projetos ou atividades vinculadas a r ecur sos oriundos de transferências 

voluntárias; 

D - obras em geral, desde que ainda n ão iniciadas; 

DI - dotação para com bustíveis destinada à frota de veículos dos setores de 

transp ortes, obras, serviços públicos; 

IV - dotação para m a terial de con sum o e outros serviços de terceiros das 

diveJ"$aS a.tividades. 

Par, grafo Único - Na avaliação do cumprimen to das m etas bimes trais de 

arrecadação para impleme ntação ou não do mecanismo da limitação de empenho 

e movimcnt:açHo finan ceira, sera c onsiderad o ainda o resultado fi nanceiro 

a purado no balanço patrimonial do exercicio anterior, em cada fonte de recursos. 

Art . 13 - As Despesas Obrigatórias de Carãter Conlinul:ldo em re1ação ã. 

Receita Corre nte Liquida, programada para 2027, poderão ser expandidas e m até 

20% (vinte por cento} torn ando-se por base as Despesas Obrigatórias d e Caráter 

Continuado fixadas na lei Orçamentária Anual de 2026 (arl. 4 '\ § 2° da LRF}, 

Art. 14 - Constituem riscos fisco.is capazes d e afetar o equillbrio d as contas 

públicas do Município, aqueles constantes no Anexo de Riscos Fiscais, d esta lei 

(art. 4 ", § 3" da LRF). 

§ 1 •- Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendido$ com recursos 

do. Reserva de Contingência e também, se h ouver, do excesso, de arrecadação e 

do superávit financeiro do exercicio de 2026. 

!i 2 •- Sendo estes recursos in sufic ientes, o Executivo Municipal 

encaminho.rã projeto de lei o. Cdmo.ro. Municipnl , propondo anulo.çdo d e recursos 

ordinários alocados para investimentos ou inversões financeiras, desde que não 

comprometidos. 
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Art . 15 - Os orçamentos para o exercício de 2027 destin arão recursos para 

o. Reservo. de Contingéncio., nõ.o inferio r o. 3 ,00/o (Três por- cento) do. Receito. 

Corrente Liquido previstas pera o mesmo exercicio (art. s•, JJJ da LRF). 

8 1 •- Os recursos da Reserva de contingência serão destino.dos ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprcvislos, obtc n çti.o d e rcsulLados primá.rio positivo se for o caso, e tamb(:m 

para abertura d e c rédi tos adicionais s upleme ntares conforme disposto n a 

portaria MPO n º 42/ 1999, a.rt . 5 e porta ria S'T'N nº 163/2001 , a.rt. 8 ° (art. 5 °, 1 l J , 

"b" da LRF) . 

§ 2 º- Os r ecur sos da reserva de contingência d es tina dos a riscos fi scais, 

caso estes não se con cretizem a tC o dia 10 d e d ezembro d e 2027, poderão ser 

\.ltilizados por ato do Chefe do Poder Executivo M\.lnicipal para abertura de 

créditos adicionais suplementares de d otações q\.le se tornarem insuficientes. 

Art. 16 - Os investimentos com duração s uperior a 12 meses só constarão 

do. Lei Orço.mentário. Anual se contemplo.dos no Pio.no Plurio.nuo.l (o.rt. 5", § 5 • do. 

LRF). 

Art. 17- O Chefe do Poder Execu tivo Municipal esto.belccerd o.tê 30 dias 

após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação fi nanceira das 

receitas e d espesas e o cronograma de execu ção mensal de d esembolso para suas 

Unidades Gestoras (art. 8 º da LRF). 

Art.. 18 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamcntâria de 2027 

com dotaçÕel:!- vinculadal:!- a fontes d e recursos oriundos de transferên cias 

volunttlrias, operações de crêditos, aliena~o d e bens e o u tros extraord inários , sô 

seriio executados e utilizados a qualque r tí tulo , se ocorrer ou estiver garantido o 

seu ing resso no fluxo de ca ixa, resp e itado ainda o montante ingressado ou 

garantido (art . 8 °, p arágrafo único e 50, l da LRF) . 

§ 1 º- A apuração d o excesso d e arrecadação d e q\.te trata o art. 4 3º, § 3 "' da 

le i 4 320/1964 serã apurado e m cada fonte de recurso8 para fins de abertura d e 

créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigi!ncias contidas nos 

art. 8 º, parágrafo único e art. 50 º, J da LRF. 
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!i 2 • - Na Lei Orçamentária Anual os O rçamentos d a Receita e d a Despesa 

identificarão com codificação adequ ada cad a uma d as fontes de recursos, de 

forma que o contro le d a execução obseive o disposto n o caput des te artigo (art. 

8º. Parâgrafo (mico e art. 50º, l da LRF) . 

Art. 19 - A renúncia de receita estimada p ara o exercicio finan ceiro d e 

2027, não sera considerada para e feito de cãlculo do orçamento da receita (art. 

4 •, § Ve art. 1 d a LRF). 

Art. 20- A t ra nsfe rência d e recursos do Tesou ro Munic ipal âs e n t idades 

privadas , be neficiarâ som ente a quelas de caráter educativo, assiste n cial, 

recreativo, c ultura l, esportivo, de coop e ração técnica e volta da pa..ra o 

fortalecimento do associativismo municipal e dependerA de autorização do Poder 

Legislativo, em lei específica (ar t . 4 °, 11 , "r da LRF) . 

Parágrafo único - As e ntidades privadas benefic ia das com recursos do 

Tesouro Municipal deverão presta r contas n o prazo de 30 dias, con tados do 

recebimento d e recurso, na forma estabelecida pelo serviço d e oontabiHda..dc 

municipal (art. 70, parágrafo ünico d a Constituição Fe d eral) . 

Art. 21 - A Lei Orçamentária anual consignará s uas unida d es 

orçamentárias próprias, dotações d estinad as ã. concessão d e a po io financeiro ã.s 

entidades filo.ntrópico.s, a.ssocio.ções, c lubes , de esportes, e outros, reconhecidos 

d e utilidade pública pelo Pode r Legislativo Municipal, sem fins lucrativos e d e 

a cesso comum à população, e que a p resentem estatuto devidamente registrado 

em cartório de registro de documentos ou publ icad o no diârio oficial ou jomal de 

grande circulação, mediante pio.no de aplicação e requerimento, devendo o. 

prestação d e contas ser realizada a té 3 1 / 12/2027 , composta dos seguintes 

documentos : 

o.) Rela.tório consubsto.ncia.do d o.s a.tivido.des e, 

b) Balancete financeiro 

c) Documentação comprobatória da despesa realizada. 
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Art. 22 - Os procedimentos a d.ministra tivos de estimativa do impacto 

orçamentã rio-financeiro e declaração do o rde n ador da d espesa d e que trata o 

art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inserid os no processo que abrigo. os autos 

da licitação ou de s ua dis p en sa/inexigibilid a de . 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, s ão 

consideradas despesas irrelevante :.,,; , aquelas decorrentes du criuçiio, expan:.-;ão ou 

aperl'eiçoamento de ação governamenta l que e.carrete aumento d a d espesa, cujo 

m ontan te no exercício fina n ceiro d e 2027, em cnd o. evento, n ão exced a o.o voJor 

limi te para dispen sa de l.icitação, fixado n o item l do art . 2 4 da Le i 8.666/ 1993, 

devidamente 1:1tu aliZJ:1.do (art. 16, § 3 º da LRF) . 

Art. 23 - As obras em andamento e a con servação do patrimônio público 

terão priorida d e sobre projetos novos n a alocação de recursos orçamen tàrios 

salvo projetos pros:ramados com recursos de transfer ên c ias voluntârias e 

operações d e c redito (ar t. 45 d a LRF). 

Art. 24 - Despesas de competCncia d e outros entes da Fed eração só serão 

o.ssumido.s pelo. Adminis tro.çlío Municipal quo.ndo formadas p or convénios, 

acordos ou ajustes e previstos recursos n a lei orçamentãria (art. 62 d a LRF). 

Art. 25 - A previsão d as receitas e a fixação das despesas serão orçadas 

para 2027 a preços correntes, tendo por base o mês de j unho de 2026. 

1 1 º . Os voJores d as recei tas e d o.s despesas o.presento.dos no Proje to de Lei 

Orçamentá ria, para preços de janeiro d e 2027. poderão ser reajustados pela 

variação do lNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR · INPC - IBGE, no 

periodo compreendido entre os meses de julho a d ezembro d e 2026, incluido os 

m eses extremos do periodo. 

§ 2 • - Os valores resultantes da atualização orçamentária n a forma do 

disposto n o parágrafo a nterior , assim como os c réditos a dicion a is o btidos no 

exercício e deste que conveniente m e nte ao interesse da ad ministração, poderão a 

partir de 3 1 de janeiro d e 2027, serem a tuo.J.izad os moneto.rla.mente, a quo.lqucr 

dia do exercido, dura nte a execução orçamentária pelos critérios que v ierem a ser 

e1:1;tabelecidos n9, Lei Orç amenl.ária Anu9,I. 
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Art. :J6 - A execu ção d o orçamento da d espesa o be decera, d e ntro d e cad a 

projeto, a tividade ou operações especiais, a d o tação fixad a para cad a Crupo de 

natureza de Despesa/ Modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos 

n:spct.:tivos elementos d e que trata a port.u.ri1,:1 STN n º 163/200 l . 

8 1 • - A tro.n sposiçlío, o re m a n ejamento o u a transferéncia de recursos d e 

um G n.tpo de n atu reza de Despesa/Modalida d e de Aplicação para outro, d ent ro 

d e CHda projeto, At ividad e ou O perações Espccia.is, podera ser feita por Decreto 

do prefeito Municipal no dmbito do poder Executivo e por Decreto-Legislativo do 

Preisidcn te d a Câm a ra no â mbito d o Legislativo (art . 167, 1 d a Conistitu ição 

Fed e ral) . 

8 2 •- Os Decretos do Poder Executivo e do Poder Legisla.tive de que trnto. o 

parágrafo a nterior poderão ter numeração especifica dos demais decretos d a 

administração municipal , is to , para facilitar o controle fina n cei ro e das dotações 

orçamentárias entre os Pode res. 

Art . 27 - Durante a execução orça m e ntâ.ria de 2027, o Executivo 

Munic ipal , a utori2ado por lei , poderá incluir novos projetos, atividad es ou 

operações especiais no orçamento d as unidades gestoras n a forma d e cridito 

especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício (art . 167 , 1 da 

Constituição Fed e ral) . 

Art. 28 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Pode r Público 

Municip1:1I de que trnta os Hrl. 50, § 3° d a LRF, serão del$en volvido!! d e fonn1:1 a 

a.pumr os c u stos dos serviços, tais como: c u s to dos programas, das ações, do m:1 

das construções, do m 2 d as pavimentações, do aluno/ano do en s ino 

fundrunento.l, d o a luno/ano do transporte escolar, do o.luno/ano do e n s ino 

infantil , do aluno/ano com m erenda escolar, d a destinação final d a to n elada d e 

lixo , do utendimento n us unidades de saúde, ele. (art. 4 º, I, "e" da LRF). 

Parágrafo Cnico - Os custos serão apurados atravês d as operações 

o rçame n târias_, tomando se por base as metas fiscais previstas n as planilhas das 

despes1,:1s e nas metas ÍISCl:lis rea liz1,:1das e apuradas ao fina l do e xercício (art. 4 º , I, 

"e" d a LRF). 
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Art . 29 - Os programas priorizados por esta lei e contemple.dos na Lei 

Orçnmcntório. de 2027 serõ.o objeto de o.vnlio.çõo permanente pelos rcsponsó.veis, 

de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e 

o.valio.r seus custos e cumprimentos das metas fiscais estabelecidas fart. 4•, I, da 

LRF). 

ArL. 30 ~ A Lei Orçamentária para 2027 fixará cm 7 ,00/4 (Sete por cenLo) do 

somatório da receita Lribu tária e das transferl:ncias prcvisLas no§ 5" do art. 153 e 

no!!!: a.rligos 158 e 159 d1:1 Com~tituição Federal , efetivamente rea.li:,..ado no exercido 

d e 2026, em favor do Poder Lt:gislaüvo do municipio, atendendo assim o que 

determina a emenda constitucional 25/2000 no art. 29, inciso r, e Emenda 

Constitucional 58/2009, Art . 2°, Inciso 1. 

Art. 31 - O m unicípio poderá destinar se h o\.tver disponibilidade financeira, 

até 0,05% (Cinco décimos por cento) da sua receita orçamentária, para fi rmar 

conv!nios com o Poder Judiciário e o Ministério Publico, isto, destinado a atender 

atividades opero.ciono..is no municipio. 

Art. 32 - Os conselheiros tutelares do municíp io terão dotação 

orçamentária especifica pa.ra os seus subsíd ios, constantes no. Proposto da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2027. 

V • DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.. 33 - A Lei Orça.mcntâria de 2027 poderá conter au torização para 

contrala~o de Operaçõel:I de Cr~dito para atendimento à Despel:la de Cap ital, 

observado o limite d e endividamento de 50% das receitas correntes liquidas 

apuradas atê o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, na 

forma estabelecida na LRF (arts 30,31 e 32 da LRF). 

Art. 34 - A contratação de o p eração de crédito dependerã de autorização 

em lei especifica (art . 32 , 1 da LRF) . 

Art . 3S - Ultrapassado o limite d e endividamento definido no art. 33 d esta 

lei , enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterã resultado primá.rio 
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necessõ.rio o.tro.v~s do. limito.çõ.o de empenho e m ovim cnta.çõ.o financeira. nas 

dotações definidas no art . 11 desta Lei (art. 3 1, § 1 •, 1 1 d a LEF). 

VI • DAS DISPOBIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 36 - O Executivo e o Legis lativo Municipal, mediante lei autor izat iva, 

poderão em 2027, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir 

e aumentar a re m u n eração dos servidores, conceder vantagen s, admitir pessoal 

o.provo.do cm concurso público ou em cardter tempordrio na. forma. da. lei, 

observo.dos os limites e o.s regras do. LRF (ort. 169, § 1•, 11 do Constituição 

Fede ral). 

Paricrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos na lei de orçamento para 2027. 

Art. 37 - Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos poderes em 2027, Executivo 

e Legis lativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Liquida, a despesa 

verificada no exercido de 2026, acrescida de atê 10%, obedecido os limites de 

54% e 6% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da L RF) . 

Art , 38 - Nos casos de necessidade temporâria, de excepcional interesse 

püblico, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 

Municipal poderâ autorizar a realização de h oras - ex tras pelos servidores, 

quand o as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no art. 

20, III da LRF (art. 22, parâgrafo lmico , V d a LRF). 

Art . 39 - O Executivo Mu n icipal adotarâ as seguintes medidas para reduzir 

as despesas com pessoal caso elas u ltrapassem os lim.ites e1:Jtabelecidos na LRF 

(art . 19 e 20 da LRF). 

I - Elimino.ç.lo de vantagens con cedidas o. setvidores; 

D - Eliminação das despesas com horas-extras. 

DI - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissã.o; 

IV - Demissão d e servidores admHidos em caráter temporário. 

~ 
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Art. 40 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirizoçõo de mão de obra referente à s u bstituição de servidores de que trato o 

art. 18, § 1 • da LRF, a contratação de mão d e obra cujas atividades ou funções 

guardem relação com atividades ou funções previstas n o Plano de Cargos da 

Ad ministração Municipal, ou ainda, atividades prôprias da Administração, d esde 

que, em ambos os casos, não haja u tilização de materiais ou equipamentos de 

propriedade do contratado ou de terceiros . 

Paráçafo Único - Quando a contr atação de mão de obra envolver tambêm 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 

contratado ou d e terceiros, por não caracterizar substituição de sen.ridores, a 

despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras 

Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizaçâo", levando, sempre 

em consideração o os interesses do mw1icipio. 

VII- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÃRIA 

Art. 41 - O Executivo Municipal , a u torizado em lei, poderá con ceder ou 

amplia r beneficio fiscal d e nature7.a tributária com vistas a estimular o 

crescimento econô m.ico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes 

integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficias ser 

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 

nos dois subsequentes (art. l4 d a LRF) . 

Art. 42 - As provid!ncio.s d ecorrentes do.s ações de que tro..to.rn o artigo 

anterior, scrdo consubsta.nclo.do.s em Projetos de leis, cuja.s mensagens 

evidenciarão as repercussões associadas a cada propositura . 

1 1 •- Os projetos d e leis m encionados no «caput" deste artigo, levarão em 

conta.; 

1- Os efeitos socioeconômicos da proposla; 

li - A capacidade económica do con tribuin te; 
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DI - A modernização do relacioname.nto tributário entre os s ujeitos ativo e 

pass ivo da obrigação tributária. 

8 2 • - Poderão ser objeto de projeto de Lei: 

I - A in:.1tituiçào de trH.tH.mento tributário diforenciu.do .!is microempres1,:1:.1; 

D - A reduçõ.o da co..rgo. tributdria. a. quem ganha. menos de um sa.Jõ.rio 

mlnimo nacional; 

D1- Iscnçiio tributária a quem possui a.penas um imõvd e n ele n::sida; 

IV - lsençüo tributário. sobre a ectifico.ção de taipa, inclusive isentando o 

terreno qua ndo e.ste for igual ou menor a 7 ,O m e:a (setenta m etro15 quad rados); 

seguindo do côdigo tributário municipal. 

Art . 43- Os tributos lançados e ndo arrecado.dos, inscritos em divida a tiva, 

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crêdito tributâ.rio , poderão ser 

cancelados, median te autor ização em le i, não se constituindo como renúncia d e 

receita (art . 14, § 3• da LRF) . 

Art . 44 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou b e neficio de 

natureza tribu târia ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 

entrará. em vigor após adoção de m e didas de compensação. (art . 14, § 20 da LRF). 

VIII - DA POLfTICA FINANCEIRA E DE FOMENTO 

Art. 45 - O municipio podcrã destinar se houver disponibilidade financeira, 

Ht é 3,0% (Três por Cento) <lH sua r eceitH. o rçamentária para constituiçiio d e um 

Fundo Especial Roto.tiva, d est inado ô. concessão de empréstimos e financio.mentas 

às pequenas empresas que desenvolvem atividades utilizando como matéria­

primo. insumos produzidos no municipio e que empregue 110 miniino 06 (seis) 

pessoas, tendo com o prazo da amortização, o final da atual gestão. 

Art. 46 - O município n ào poderá gHsl.a r mcmos de 1 5% (Quinze por Cento) 

com saúde e 25% (Vinte e Cinco por Cento) com educação, de sua receita no 

exerci.cio de 2027, incluindo-se as desp esas de custeio, inclusive pessoal e 

invel:IÜmento em obras e equipamen to!:\ par.1::1 programas municipais de saúde e 

educação. 
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Art . 47- Fica instituido o programa de suprimento de fundos 

(adiantamentos) po.ro. prover d espesas e ajudo de custeio de viagens e pequ enas 

despesas de diversas origens, em todas as secretarias e órgãos da administração 

público. municipo.l. 

Art. 48 - O orçamento do. Câmara Municipal faró. parte do orçamento gero.l 

do município, porêm cuja gcslão, empenhos, pagamentos e prcs1.ação d e contas 

ao Tribunal de Contas do Estado serão feitos pelo próprio Poder Legislativo. 

Art. 49 • Fica instituido a perma.n ê ncia do Fundo Municipal de Assistt:n cia 

Social - FMAS para proceder its a.çõe8 soda.is junto aos habiumtes carentes e 

necessi tados do municipio. 

Art. 50 - Fica instituído a permanência do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - FMDCA para proceder às ações sociais junto às 

crianças e Adolescentes do municipio. 

Art. 51 - Fica instituido a perman~ncia do Fundo Municipal de Saú.de­

FMS, com a inc umbEncia de promover os prognuna.s de saúde às fü.mllia.s 

carentes do municip io. 

Art. 52 - Fica instituido o. permanêncio. do Fundo de Mo.nutençõ.o e 

Desenvolv imento d a Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, para fomentar a educação infantil e fundamental no 

m unicípio. 

Parágrafo 'Onico - O município podcnl a.rcar oom despesas das 

mensalidade:s de aluno:s do e nsino infantiJ e íun d1:1.IT1ental c.::m escolas pa r ticulare:s, 

desde que íaJtem vagas nas escolas da r t.'"Cle municipal de ensino. 

Art . 63 - Fica o Poder Executivo e Legislalivo Municipal autorizados a 

conceder reajuste salari al de atê 10% (Dez por cento) , a partir de j aneiro d e 2027, 

aos servidores públicos m unicipais, que ganh am acima de um salário mini.mo 

nacional, observando os artigos 21 e 22 e seu s respectivos itens, d.a Lei nº 101, 

de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF. 
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ParAgrafo Único - O reajuste sala.rio.1 anuo.!, para. o exerclcio de 2027, 

poderâ, a critério do Execu tivo, ficar condicionado ao mesmo percentual de 

aumento de arre<:adação de receitas, tendo como referência o exercicio de 2026. 

Art . 54 - As ações prestadas por intermédio do Sistema Único da 

Assistência Social - SUAS, deverão ser priorizadas na e laboração da proposta de 

Lei Orçamentária, por meio d a alocação de recursos financeiros no Orçamento da 

Unidade Gestor a, contempladas n o anexo de metas e prioridades deste Lei. 

Art . 55 - Utilizo.çõ.o d e pelo m enos 3% d a. receito. corrente liquida. do ano 

imedia.to.mente anterior, com ações do Sistema único do Assistência Socio.l -

SUAS. 

IX• DO PORTAL DA TRANSPARENCIA (DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA! 

Art . 54 - A transparência será assegurada mediante: 

I - Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante 08 proces8o8 de e laboração e discussão do8 planos, lei de diretrizt:8 

orçamentárias e orçamentos (art . 1 º da lei n " 131/2009); 

11 -liberação ao pleno conhecimento e acompanh amento da sociedade, em 

tempo real , de informações pormenorizadas sobre a execução o rçamentária e 

financeira, cm meios eletrônicos de acesso público (art. l" da lei n" 131/2009); 

Parágrafo Único: Fica autorizado oficialmente o endereço eletrónico: 

http://transparencia.appm.org. br /curral-novo-do- piaui / para publicar as 

informações do caput. 

ttJ - Adoção de !:l:i:stema integrado de a d mi.ni8tração íinancei.ra e controle, 

que atenda a padrão minimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União (art. l " da Lei nº 131 /2009); 

Art . 55 - Para os fins a que se refere o inciso II do art. 55, os Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal disponibilizarão a q ualquer pessoa fisica ou 

jurídica o acesso a informações referentes à: 
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l - quanto à despesa: todos os atos pratico.dos pelas unidades gestoras no 

decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização minima dos d ados referentes ao nú.me ro do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço p restado, ã pessoa fisica ou jurídica 

beneficiária do pagamento e , quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado (Art. 2° da Lei nº 131/2009). 

H - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários (art. 2 º da Lei nº 

13 1/2009); 

Art. 56 - Qualquer cidadão, partido politico, associação ou s indicato ê 

parte legitima para denunciar ao respectivo Tribun al d e Contas e ao órgHo 

competente do Ministério Público o descu mprimento das prescrições 

estabelecidas nesta Lei Complementar (art. 2º da lei n º 131/2009). 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 57 - O Executivo Municipal envio.ró. a proposta orçamentó.ría. à Có.ma.ra 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Munlcfpio, que a apreciará e 

a devolverã pa ra sanção ate o dia 15/12/2026. 

§ 1 º- A Câmara Mu nic.ipal não e ntrará em recesso enquanto não cumprir o 

ffisposto no "caput" deste a rtigo. 

1 2 ° - Se o projeto de le i o rça.mentia ri~ anual m1o for encaminhado i1 sanção 

alê o inicio do exercício financeiro de 2027, fica o Executivo Municipa.1 autorizado 

a executar a proposta orçamentária na forma original, atê a sanção da respectiva 

lei orçamentária anual. 

8 3 • - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto 

no parágrafo antedor serão ajustados após a san.ção da lei orçamentária anual, 

mediante a a b ertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do 

Poder Executivo, usando como fontes de recursos o superâvit financeiro do 

exercício de 2026, o excesso ou provàvel excesso de a.rrecada.çõ..o, o. a.nula.çâo de 

saldos de dotações não comprometidas e a reserva de conting~n cia, sem 
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comprometer, neste caso, os r ecursos para atender os riscos fiscais previstos e a 

meta de resultado primârio. 

Art. 58 - Serào considera das lego.is as despesas com multas e juros pelo 

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos pelo. adminis t ração, 

motivado por insuficiência de tesouraria, indisponibilidade de servidor ou 

esquecimen to. 

Art . 59 - Os créditos especiais e extra.ordinàrios, abertos nos ú ltimos 

quatro meses d e exercido, poderão ser reabertos no exercício s ubsequente, por 

ato do Cheíe do Poder Executivo. 

Art . 60 - Fica o Executivo Municipal autorizado a assina r convênios com o 

Governo do Estado do Pio.ui , com outros Estados do Federação e com o Governo 

Federal através d e seus órgãos da administração direta ou indireta pa.ra 

realização de obras ou serviços de competên cia ou n ão do Município. 

Art . 61 - Fica o poder Executivo e Legislativo autorizado a r ealizar concurso 

público, em caráter efetivo ou temporário, de provas ou de provas e títulos, poro. 

a dmissã.o de pessoa.1 d urante o exercido de 2027. 

Art. 62 - O município poderá r ealizar eJeições simplificadas para a escolha 

dos con selheiros tutelares, sendo estes remunero.dos a titulo d e subsidio, 

regulamentando-os por lei E specífico. 

Art. 63 - Esta lei e n trará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo d o Piaui (PI), em 30 de junho 

de 2026. 

EDGAR FRANCISCO 
DO NASCIM ENTO 

JUNIOR:08984588385 

Edgar Francisco do Nascimento Junior 
Prefeito Municipal 
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PROGRAMA: 0003 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE 

Ano LDO: 2027 

Objetivo: Dar continuidade ao investimento em infra-estrutura fisica e pedag6goica da rede municipal para atender a 
demanda do ensino básico. 

Justificativa: Dar continuidade ao investimento em infra - estrutura fisica e pedagógoica da rede municipal para atender a 
demanda do ensino básico . 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 

Estratégia: Dar continuidade ao investimento em infra-estrutura fisica e pedagôgoica da rede municipal. para atender a 
demanda do ensino básico. 

Restrição : 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: o/o 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

2027 
145.600,00 

Prevlaio da E-lução dos Indicadores por Exercicio 

Objetivo: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (ateé um salário mínimo) com ações 
integradas , transferencias de renda , suplementação alimentar , atendimento emergencial para desempregados e 
capacitacão de jovens , possibilitando meios para a superação da situacão de vulnerabilidade . 

Justificativa: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (ateé um salár:io minimo) com ações 
integradas , transferencias de renda , suplementaçao alimentar, atendimento emergencial para desempregados e 
capacitaçao de jovens , possibilitando meios para a superaçao da situaçao de vulnerabilidade . 

Público Alvo: l?OPULÇ~O EM GERAL 

Estratégia: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (ateé um salário minimo ) com acôes 
integradas, transferencias de renda , suplementação alimentar, atendimento emergencial para desempregados e 
capacitacão de jovens, possibilitando meios para a superação da situação de vulnerabilidade . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 

Indica 
Futuro 

2027 
67.424,00 

Prevtaao da Evoluç6o dos Indicadores por Exerclcio 

2027 

PROGRAMA: 0011 POLIT. URBANIST. COM MOBILIO. URBANA E MELHORI DA INFRAESTRUT. DOS SE 

Objetivo: Dar continuidade às obras de infraestrutura urbana e rural do municipio . 

Justificativa: Dar continuidade às ob,ras de infraest.rutura u.rbana e ,rural. do município. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 

Estratégia: Dar continuidade às obras de infraestrutura urbana e rural do município . 

Restrição : 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
2 .390.528,00 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 Previ.ao da Evoluç6o dos Indicadores por Exerclcio 

Recente Futuro 1 2027 1 
100 2300480 

PROGRAMA: 0033 PRATICANDO ESPORTES 
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Ano LDO: 2027 

Objetivo: Difundir e incentivar a prática de esportes , adequando os conjuntos desportivos , partes , unidades de pastas e 
outras que virão com os novos programas por meio de construção, modernizaçao e reforma dos centro esportivos e 
de 1azer. 

Justificativa: Difundir e incentivar a prática de esportes , adequando os conjuntos desportivos , partes, unidades de pastas e 
outras que virão com os novos programas por meio de construçâo, modernizaçao e reforma dos centro esportivos e 
de lazer. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 

Estratégia: Difundir e incentivar a prática de esportes , adequando os conjuntos desportivos , partes, unidades de pastas e 
outras que virão com os novos programas por meio de construção , modernizaçao e reforma dos centro esportivos e 
de lazer. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 
Recente 

2027 
61 .376,00 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exarclclo 

Objetivo: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no municipio . 

Justificativa: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliaça.o e melhoria do ensino no municipio. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 

Estratégia: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no municipio . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCEN'IUAL 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

lndlce 
Recente 

Indica 
Futuro 

PROGRAMA: 0037 JOVEM TALENTO 

2027 

2027 
5.712,00 

Prevlalo da Evolução doa lndlcador9a por Exerclclo 

Objetivo: Identificar e incentivar jovens talentos e potencializar suas habilidades. 

Justificativa: Identificar e incentivar jovens ta1-entos e potencializar suas habilidades. 

Público Alvo: Jovens do municipio 

Estratégia: Identificar e incentivar jovens talentos e potencial.izar suas habil.idades. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lnci-. PERCEN'IUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

2027 
22.624,00 

Prevlalo da Evolução doa lndlcador9a por Exerclclo 

Objetivo: Negociar e ccontrolar as obrigações contraídas 
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Justificativa: Negociar e ccontrolar as obrigações con traidas 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 

Estratégia: Negociar e ccontrol.ar as obrigações contraídas 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

lndlc• 

2027 
120.176,00 

Prevleão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

Ano LDO: 2027 

Objetivo: Ampliar as instalações do sistema municipal de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos 
serviços de saúde do município. 

Justificativa: Ampliar as instal.ações do sistema municipal de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos 
serviços de saúde do município. 

Público Alvo: Comunidade em geral. 

Estratégia: Ampliar as instalações do sistema municipal de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos 
serviços de saúde do município . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

2027 
8 .270.192,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Ampliar as instalações do sistema de saúde a fim de prestar mel.hor atendimento aos usuários dos servios de 
saúde do município . 

Justificativa: Ampliar as instalações do sistema de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos servias de 
saúde do município . 

Público Alvo: Comuidade em ge~al 

Estratégia: Ampliar as insta l ações do sistema de saúde a fim de prestar melhor atendimento aos usuários dos servias de 
saúde do município. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

1-: PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 

Indica 
Futuro 

2027 
6.580.672,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Prestar apoio ã populaça.o em geral de ações de com.bate ã Pandemia do COVI D-19 . 

Justificativa: Prestar apoio à população em geral de ações de combate à Pandemia do COVI D-19. 

Público Alvo: POPULAÇAO EM GERAL 

Estratégia: Prestar apoio à populaç~o em geral de ações de combate à Pandemia do COVID-19 . 
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R estrição : 

G estor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAM A : 

Indicador. PERCENTIIAL 

S igla : % 

Desc r .U nl.Med ld a : P ERC ENTUAL 

2027 
269.136,00 

lndlce 

1 
lndlce 1 Prevlsao da Evoluçllo d os Indicado res por Exerclclo 

Recante Futuro 1 2027 1 
100 269136 

PROGRAMA: 0555 CENTRAIS DE ABASTEC IMENTO 

Objetivo: Ampliar a capacidade de abastecimento do município . 

J ustlfic atlv a : Ampliar a capacidade de abastecimento do municipio. 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Ampliar a capacidade de abastecimento do município. 

R estrição: 

G esto r : 

CUSTOS EST IMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
313.040,00 

Indicador: PERCENTIIAL 

S igla: % 

Desc r .U n i.M e d ida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 Prevlsao da Evoluçllo d os Indicadores po r Exerclc lo 

Recante Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 0660 DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

Objetivo : Desenvolver ações para 
consumidores . 

Jus tific ativa: Desenvolver ctÇões para 
consumidores . 

P ú blico A lvo: Comunidade rural 

Estratégia : Desenvolver ações para 
consumidores . 

R estr ição : 

G estor : 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERC EN1UAL 

S igla:% 

Descr.Uni.M edld a: PERCENTUAL 

o 

o 

o 

aumento da produç.ao 

aumento da produçao 

aumento da produção 

2027 
2 .178.176,00 

agro - pastoril e escoamento dos 

agro - pastoril e escoamento dos 

agro - pastoríl e escoamento dos 

Indica Prevl■ão da E volução d os In dicadoras por Exerclc lo 

O bjetivo: Realizar experimentos em pequenas áreas agrícol.as com irrigação . 

J u s tific ativa: Realizar experimentos em pequenas áreas agrícolas com irrigação . 

P ú b lico Alvo: Agricultores proprietários de áreas próximas â cidade 

E stratég ia : Realizar experimentos em pequenas áreas agricolas com irrigação . 

R estr ição : 

G estor : 

CUSTOS EST IMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli SC ltda - Software 

2027 
224,00 

Ano LDO: 2027 

produtos para os centros 

produtos para os centros 

produtos para os centros 
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Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

0escr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 

1 
lndlce 1 PrevlsAo da Evolução doa Indicadores por Exarclclo 

Recanta Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 0801 AÇÃO SOCIAL EM FAMILIA 

Objetivo: Prestar assistencia às famílias de baixa renda existentes no município garantindo 
inclusa.o social . 

Justificativa: Prestar assistencia às .famílias de baixa renda existentes no município garantindo 
inclusão socia 1. 

Público Alvo: Familias de baixa renda 

Estratégia: Prestar assistencia às famil.ias de baixa renda existentes no município garantindo 
inclusão social.. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
303.184,00 

Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Deser.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 Previsão da Evoluçlo doa Indicadores por Exarclclo 

Recante Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 1150 AÇÕES OE SANEAMENTO BASICO RURAL 

Objetivo: Dota r as comunidades rurais de seneamento básico. 

J ustlficativa: Dotar as comunidades rurais de seneamento básico. 

Público Alvo: Comunidade rural. 

Estratégia: Dotar as comunidades rurais de seneamento básico . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
32.256,00 

Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Dascr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 Previ.ao da Evolução doa Indicadores por Exarclclo 

Recente Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 1250 AÇÕES DE SANEAMENTO BASICO URBANO 

Objetivo: Dotc1r a comunidade urbana de saneamento básico. 

Justificativa: Dotar a comunidade urbana de saneamento básico . 

Público Alvo: Comunidade urbana 

Estratégia: Dotar a comunidade urbana de saneamento básico. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli SC ltda • Software 

2027 
230.384,00 

Ano LDO: 2027 

acesso ao processo de 

acesso ao processo de 

acesso ao processo de 
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Indicador: PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 

1 
lndlce 1 Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Recanta Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 1273 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 

Objetivo: Proporcionar a participação à prática do esporte no municipio. 

Justificativa: Proporcionar a participação à prática do esporte no município . 

Público Alvo! Comunidade em geral 

Estratégia: Proporcionar a participaç~o à prática do esporte no municipio . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

2027 
323.152 ,29 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Prestar assis tencia às comunidades de baixa .renda , promovendo ocupaça o de mão de obra e geraçao de renda. 

Justificativa: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda , promovendo ocupaçao de mão de obra e geração de renda . 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Prestar assistencia às comunidades de baixa r enda , promovendo ocupação de mao de obra e geraçao de renda . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 
Recante 

Indica 
Futuro 

100 

PROGRAMA: 2205 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Objetivo: Ampl.iar a c apacidade instal.ada 

Justificativa: Ampliar a capacidade instal.ado 

Público Alvo: Comun i dade em geral 

Estratégia: Ampliar a capacidade instalada 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica lndlce 
Recanta Futuro 

1 100 

Fiorilli SC ltda - Software 

2027 
48.944,00 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

2027 

48944 

do Governo Municipal 

do Governo Municipal. 

do Governo Municipal 

2027 
10.292.016,00 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

2027 1 
1029201 6 I 
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PROGRAMA: 2239 PROGRAMA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

Objetivo: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda , promovendo ocupação de m.ao de obra e geração de renda . 

Justificativa: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda , p romovendo ocupação de mão de obra e geração de renda . 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Prestar assistencia às comunidades de baixa renda , promovendo ocupaç.ao de mao de obra e geraçào de re n da . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medida: PERCENT UAL 

Indica 

1 
Indica 1 

Recente Futuro 1 

PROGRAMA: 2309 CONTROLE FINANCEIRO 

Objetivo: Amp1iar a capacidade insta l ada 

Justificativa: Ampl.iar a capacidade .instalada 

Público Alvo: Comu n i d ade em geral. 

Estratégia: Amp liar a capacidade instalada 

Restrição : 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PERC ENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 

Recente Futuro 1 
100 

PROGRAMA: 3101 PROCESSO LEGISLATIVO 

2027 
560,00 

Prevlalo da Evolução doa Indicadoras por Exerclclo 

2027 1 

do Governo Municipal . 

do Governo Muni.ci.pal . 

do Governo Municipal . 

2027 
60.144,00 

Prevla6o da Evolução doa Indicadoras por Exerclclo 

2027 1 
6 0144 

Objetivo: Promover as açoes 1.egisl.ati.vas através d a Câma ra Municipal . 

Justificativa : Promover as açoes legi.slatívas através da Câmara Munici. p al . 

Público Alvo: Comu nidade em geral. 

Estratégia: Promover as açoes legislativas através da Câmara Municipal . 

Restriçã o : 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

2027 
3.604.832,00 

Previsão da Evolução doa Indicadoras por Exerclclo 

Objetivo: Manter as insta1-açôes eletrica e pe r feito func i onamento. 

Justificativa: Manter as instalações eletrica e perfei.to funcionamento . 

Público Alvo: Comu nidade em geral. 

Estratégia: Manter as insta l ações eletrica e perfeito funcionamento . 
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Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTIIAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERC ENTUAL 

lndlce 

1 
lndlce 1 

Recante Futuro 1 
100 

2027 
106.960,00 

Prevlsao da Evoluçllo dos Indicadores por Exerclclo 

2027 1 
06960 

PROGRAMA: 4113 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

Objetivo: Manter a dignidade e o bem estar socia1- do idoso . 

J ustlficatlva : Manter a dignidade e o bem estar social do idoso. 

Público Alvo: Poulação Idosa 

Estratégia: Manter a dignidade e o bem estar social do idoso . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
58.240,00 

Indicador: PERCENTIIAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 Prevlsao da Evoluçllo dos Indicadores por Exerclclo 

Recante Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 4153 AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

Objetivo: Auxil.iar no combate à degradação do meio ambiente 

Justificativa: Auxiliar no combate à degradação do meio ambi.ente 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Auxiliar no combate à degradação do meio ambiente 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTIIAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

2027 
45.920,00 

Prevlsao da Evoluçllo dos Indicadores por Exerclclo 

Ano LDO: 2027 

Objetivo: Prestar assistencia às pessoas com defficiencia , promovendo acesssibil.idade e garantindo o direito de ir vir . 

Justificativa: Prestar assistencia às pessoas com defficiencia , promovendo acesssibilidade e garantindo o direito de ir vir . 

Público Alvo: Popu1acã.o portadora de defi.cíencia 

Estratégia: Prestar assistencia às pessoas com defficiencia , promovendo acesssibil.idade e garantindo o direito de ir vir . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli SC ltda - Software 

2027 
2.352,00 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCICIO 

Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

0escr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 

1 
lndlce 1 PrevlaAo da Evolução doa Indicadores por Exarclclo 

Recanta Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 4300 AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DIVIDA INTERNA 

Objetivo: Obter acumulo de recursos para possível pagamentos de juros . 

Justificativa: Obter acumulo de recursos para possivel pagamentos de juros. 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Obter acumulo de recursos para possivel pagamentos de juros . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
112,00 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 

1 
lndlce 1 PrevlaAo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Recante Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 4315 AÇÕES DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Objetivo: Dar uma me.lhor condi.çao de v i. da aos jovens do muni.cipio . 

Justificativa: Dar uma melhor condição de vida aos jovens do município . 

Público Alvo: Crianças e adolescentes 

Estratégia: Dar uma melhor condiçao de vida aos jovens do munic1.pio . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 
Recente 

. . . 

2027 
529.406,09 

PrevlsAo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Prestar assisstencia às comunidades de baixa renda , promovendo ocupaçao de ma.o de obra e geraç.ão de renda . 

Justificativa: Prestar assisstencia às comunidades de baix a renda , promovendo ocupaç~o de mâo de obra e geraçâo de renda . 

Público Alvo: Grupos organizados em assossiações na zona urbana e rural . 

Estratégia: Prestar assisstencia às comunidades de baixa renda, promovendo ocupaç~o de m~o de o b ra e geração de renda. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 
Recante 

Fiorilli SC ltda • Software 

Indica 
Futuro 

100 

2027 
3.221.47 3 ,92 

PrevlsAo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

2027 

3221473,9 2 
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PROGRAMA: 4600 OUTROS ENCARGOS 

Objetivo: Cobrir futuras despesas na.o previstas com encargos 

Justificativa: Cobrir futuras despesas na.o previstas com encargos 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Cobrir futuras despesas na.o previstas com e ncargos 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
112,00 

lncllcador. PERCENTUAL 

S igla: % 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 Prevlalo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Recente Futuro 1 2027 1 

PROGRAMA: 5103 PLANEJAMENTO URBANO 

Ano LDO: 2027 

Objetivo; Promover o desenvolvimento da cidade proporcionando à popul.ação maior segurança e fluidez nos deslocamentos , 
me.lhorando as condições do ambiente urbano e garantindo o planejamento sob a perspectiva da sustentabil.idade 
socioambiental. 

Justificativa: Promover o desenvol.vimento da cidade proporcionando à população maior segurança e fluidez nos deslocamentos , 
melhorando as condições do ambiente urbano e garantindo o planejamento sob a perspectiva da sustentabi lidade 
socioambiental . 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Promover o desenvolvimento da cidade proporcionando à popul.aça.o maior segurança e fluidez n os desl.ocamentos , 
melhorando as condições do ambiente urbano e garantindo o pl.anejamento sob a perspectiva da sustentabil.idade 
socioambiental. . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla:% 

Oescr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

2027 
964.050,42 

Prevlslo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade pública prestados pelo municipio. 

Justificativa: Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade pública prestados pelo município . 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Atender a comunidade em geraJ. nos serviços de uti.lidade públ.ica prestados pel.o município. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lncllcaclor. PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

2027 
4 .692.688,00 

Prevlalo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Atender a comunnidade em geral oferendo mobilidade urbana a Pupu l.ação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
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ANEX O V - PLANEJAMENTO ORÇ AMENTÁR IO - LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCICIO 

Justificativa: Atender a comunnidade em geral oferendo mobilidade urbana a PupulaçAo. 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Atender a comunnidade em geral. oferendo mobil.idade urbana a PupuJ.ação . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENT UAL 

lndlc• 

1 
lndlce 1 

Recente Futuro 1 

2027 
11.200,00 

Prevleão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

2027 1 

PROGRAMA: 6130 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Objetivo: Ampliar a capacidade de atendimento ao alunado do ensino fundamental na faixa etária de 7 a 14 anos . 

Justificativa: Ampl.iar a capacidade de atendimento ao alunado do ensino fundamentai na faixa etária de 7 a 1 4 anos . 

Público Alvo: Popul.aça.o na faixa etária de 7 a 14 anos 

Estratégia: Ampliar a capacidade de atendimento ao alunado do ensino fundamental na faixa etária de 7 a 14 anos . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: P ERCENTUAL 

2027 
18.610.480,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliação e melhoria do ensino no município. 

Justificativa : Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliaça.o e melhoria do ensino no mu n icipio . 

Público Alvo: Crianças na faixa etária de 3 a 14 anos 

Estratégia: Manter parcerias com outros entes governamentais para ampl.iaçao e mel.horia do ensino no muni.cipi.o . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 

lndlce 
Futuro 

2027 
2 .049.488,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

2027 

20 8 

PROGRAMA: 6234 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO MEDIO 

Objetivo: Manter parcerias com o Estado na manutenção do ensino médio . 

Justificativa: Manter parcerias com o Estado na manutenç.ao do ensino médio. 

Público Alvo: Crianças na faixa etária acima de 14 anos 

Estratégia: Manter parcerias com o Estado na manutenção do ensino médio . 

Restrição : 

Gestor: 

Fiorilli SC ltda • Software 

Ano LDO: 2027 
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CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lndlcaclor: PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

2027 
13.888,00 

Previsão da Evolução dos lndlcado,-s por Exarclclo 

2027 1 

PROGRAMA: 6535 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 

Objetivo: Ampliar a capacidade de atendimento às crianças com a construçao e ampliação de unidades pré- escol.ares. 

Justificativa: Ampliar a capacidade de atendimento às crianças com a construçao e ampliação de unidades pré-escolares. 

Público Alvo: Crianças na faixa etária de 3 a 6 anos. 

Estratégia: Ampliar a capacidade de atendimento às crianças com a construção e ampl.iaçao de unidades pré-escol.ares . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lndlcaclor: PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Oescr.Uni.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

00 

2027 
1. 770.832,00 

Previsão da Evolução dos Indicadoras por Exarclclo 

2027 1 
770832 

PROGRAMA: 6736 PROGRAMA DE ATEND.A PORT.DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

Objetivo: Ampliar a capacidade de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Justificativa: Ampliar a capacidade de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais . 

Público Alvo: População portadora de necessidades especiais 

Estratégia: Amp1iar a capacidade de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais . 

Restr-ição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Oescr.Uni.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 
Recanta 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

2027 
35.392,00 

Previsão da Evolução dos Indicadoras por Exerclclo 

2027 1 

PROGRAMA: 8147 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL RURAL 

Objetivo: Mehorar a condição de mo:radia na zona rura1. 

Justificativa: Mehorar a condição de moradia na zona rural . 

Público Alvo: Comunidade rural 

Estratégia: Mehorar a condição de moradia na zona rural. . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli SC ltda - Software 

2027 
336,00 

Ano LDO: 2027 
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Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

0escr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 

1 
lndlce 1 

Recente Futuro 1 
PrevlaAo de Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

2027 1 

PROGRAMA: 8211 POLICIAMNENTO COMUNITARIO 

Objetivo: Amp1iar a capacidade instalada do Governo . 

Justificativa: Ampliar a capacidade instal.ada do Governo . 

Público Alvo: Comunidade em geral 

Estratégia: Ampliar a capac i dade i ns t alada do Governo . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 1 

lndlce 
Futuro 

1 
1 2027 

2027 
784,00 

PrevlaAo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

1 

PROGRAMA: 8249 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-URBANA 

Objetivo: Mel.horar a condiçao da moradi a na zona urbana 

Justificativa: Melhorar a condiç.!o da moradia n a zona urbana 

Público Alvo: Comunidade urbana 

Estratégia: Melhorar a con diçêo cta moradia na zona urba na 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 
Recente 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

100 

2027 

2027 
336,00 

PrevlsAo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

1 
336 

PROGRAMA: 8270 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE RODOVIARIA MUNICIPAL 

Objetivo: Ampl.iar a rede rodoviária municipal. 

Justificativa: Amp.liar a rede rodoviária municipc1l. 

Público Alvo: Comunidade em gera.l 

Estratégia: Ampliar a rede rod oviária municipal 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
1.821.568,00 

Indicador. PERCENTIJAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medlda: PERCENTUAL 

Indica 
Recente 

Fiorilli SC ltda • Software 

Indica 
Futuro 

PrevlsAo da Evolução doa Indicadora• por Exerclclo 

2027 1 
100 1821568 I 

Ano LDO: 2027 
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PROGRAMA: 9238 APOIO E ESTIMULO AS ATIVIDADES CULTURAIS 

Objetivo: Estimul.ar e apoiar o desenvol.vimento da cul.tura e inclusão cul.tural. com vários segmentos e arte . 

Justificativa: Estimul.a r e apoia r o desenvol.vimento da cul.tura e incl.usão cul.tural com vários segmentos e arte . 

Público Alvo: População em geral 

Estratégia: Estimular e apoiar o desenvolvimento da cultura e inclusão cultural com vários segmentos e arte . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lncllcador. PERCENTUAL 

S igla:% 

Descr.Unl.Medida: PERCENTUAL 

2027 
1.447.936,00 

Prevlalo da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Objetivo; Desenvolver projetos e ações que promovam as atividades de dosemvol.vimento do t u rismo no municipio. 

Justificativa: Desenvolver projetos e ações q:ue promovam as atividades de dosemvol.vimento do turismo no municipio. 

Público Alvo: Popul.açâo em geral 

Estratégia: Desenvolver projetos e ações que promovam as atividades de dosemvolvimento do turismo no municipio. 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lncllcaclor. PERCENTUAL 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

lndlce 
Recente 

Indica 
Futuro 

100 

PROGRAMA: 9565 BOLSA FAMILIA MUNICIPAL 

2027 
21.168,00 

Prevlaão da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

2027 

21168 

Objetivo: Atendimento da s necessidades básicas dos seguime n tos mais vulnerabil.izados pela pobreza . 

Justificativa : Atendimento das necessidades básicas dos seguimentos mais vulnerabil.izados pela pobreza . 

Público Alvo: População carente do município 

Estratégia: Atendimento das necessidades básicas dos seguimentos mais vulnerabilizados pela pobreza . 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTUAL 
Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

2027 
1.680.000,00 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclclo 

Objetivo: Dar uma me l hor cond i ção de v i da aos idosos do municipio. 

Justificativa : Dar uma melhor condição de vida aos idosos do município . 

Público Alvo: Idosos do Municipio 

Estratégia: Dar uma melhor condição de vida aos idosos do município. 

Fiorilli SC ltda - Software 

Ano LDO: 2027 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCICIO 

Restriçã o : 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. PERCENTIIAL 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PERCENTUAL 

lndlce 

1 
lndlce 1 

Recente Futuro 1 
100 

PROGRAMA: 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Objetivo: Prover o municipio de dotação 

J ustificatlva: Prover o municipio de dotação 

Público Alvo: População em geral 

Estratégia: Prove r o municipio de dotação 

Restrição: 

Gestor: 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: PERCENTIIAL 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL 

Indica 

1 
Indica 1 

Recente Futuro 1 
11 1001 

2027 
56.000,00 

Previsão da Evoluçllo dos Indicadores por Exerclclo 

2027 1 
56000 

orçamentária para suprimentos em estados de emergencia . 

orçamentária para suprimentos em estados de emergencia . 

o r çame n tária pa r a suprimen tos e m estados de e me r gencia . 

2027 
720.775,84 

Previsão da Evoluçllo dos Indicadores por Exerclclo 

2027 1 
720775,64 1 

._,...,,3_f,.,.....,.,a~~850 ........... 56..-----------11I 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

Fiorilli SC ltda • Software 
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CONTADOR CRC-PI : 010301/0-0 

15.119.029/0001 -64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2027 

PPA • Ciclo de 2026 à 2029 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4°, § 1°) Lei: 

~ 2127 - -

Reoeila Tola~EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Prim6rias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 
Receitas Primarias Cooenles 

Impostos. Taxas e Contribuições de MethOria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Prlmêrias de Capital 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primérias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 
Despeses Primárias Con-en!Qs 

Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Oespesas Corren1.es 
Oe,pesas Primárias de capital 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Prin'érias 
Recei ta Tola~COM FONTES RPPS) 

RecellH Primati8:5(COM FONTES RPPSXIII) 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Oespesa:s Prrnãrias(COM FONTES RPPS)(IV) 

-

Resultado PrimAfio(SEM RPPS)- Adma da Unt111Ma(l•II ) 

Resullado Primâlto(COM RPPS) - Acima da Unha(Vl)=(V)+(Ul•IV) 
Juros, Encargos e Variações Monetãrias Aüvos(Em:elo RPPS) 

Juros, Encargos e Variações Mc.netârías Passivos(Exoato RPPS) 

Divida Publica ConsOlldada(OC) 
Divida Consol'idada U~da(OCL) 

Resultado Nomlnal(SEM RPPS)- Abaixo da linha 

EDGAR FRANCISCO 
DD NASCIMENTO 

JUNIOR:08984588385 

54 .290.966,66 51 .847.875,07 94.1)01,32 

53.525.293,40 51.116.655_,20 92.675,60 

50.021 .938,01 47.n0.950.80 86.609,77 

5.611 .006,90 5.358.511 ,59 9.715,10 

44 .025.042,52 42.043.915,61 76.226,53 

385,888,59 368.523,60 668,14 
3,503,355,39 3.345,704 ,40 6.065,83 

55.018.332,53 52.542.507.57 95.260,70 

53.059.373,41 50.671 .701 ,61 91.868,89 
46.216.682,40 44.136.931,69 80.021,21 

19.881 ,474,52 18.966.808,17 34.423,49 

26.335,207,88 25.150.123,53 45.597,72 
6.767 .969,52 6.463.410,89 11 .718,30 

74.721,49 71 .359,02 129.38 
0,00 0,00 o.oo 

º·ºº º·ºº o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 º~ºº 0.00 

465.919,99 444.953,59 806,71 

465,919,99 444.953,59 806,71 

350.000,00 334.250.00 6-06.00 
54.000,00 51 .570,00 93,50 

250.000,00 238.750,00 432,86 

296.000,00 282.680.00 512,50 

0,00 0,00 o.oo ----:=...::::=:-
_,. 

92,54 56.462.607 ,41 54.204 .103. 11 95.844,48 87,49 58.596.893,97 
91 ,24 55.666.305, 14 53.439.652,93 94.492,77 86,26 57.770.491 ,47 

85,26 52.022.815,53 49.941 .902,91 88 .308,00 80,61 53,989.277 .96 

9,56 5.835.44 7, 18 5.602.029,29 9-905,59 9,04 6.056.027,08 

75,04 45.786.044,22 43.954 .602,45 77 .721 ,17 70,95 47 .516.756.69 

0,66 401 .324,13 385.271 ,17 681 ,24 0,62 416.494 ,19 

5,97 3.643.489,61 3.497.750,02 6.184 ,77 5,65 3.781.213,51 

93,78 57.219.065,83 54.930.303,20 97 .128,56 88,67 59.381 .946,52 

90.44 55.181 .748,35 52.974.478,41 93 .670.24 85,51 57.267.618,43 

78,78 48.065.349, 70 46.142.735,71 81.590,26 74,48 49.882.219,91 

33,89 20.676.733 ,50 19,849.664, 16 35,093.46 32,04 21 ,458.314 .03 

44,89 27.388.616,20 26.293.071 ,55 46 ,491,79 42,44 28.423.905,89 

11 ,54 7.038.688,30 6.757.140,77 11 .948,07 10,91 7.304.750,72 

0,13 77.710,35 74.601,94 131.91 0,12 80.647,80 
0,00 º·ºº o.oo 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0.00 0,00 º·ºº ~ºº 
º·ºº º·ºº o.oo 0.00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 

0.79 484.556.79 465.174,52 822,53 0,75 502,873.04 

0,79 484.556,79 465.174,52 822.53 0,75 502.873,04 

0.60 364.000.00 349.440,00 617,88 0,56 377.759,20 

0,09 56.160.00 53.913.60 95,33 0,09 58.282,85 
0,43 260.000,00 249.600,00 441 ,35 0,40 269.828,00 

0.50 307.840.00 295.526.40 522,55 0.48 319.476.35 

º·ºº 0,00 0.00 0,00 º·ºº º·ºº 
RN ~cs:::::~--

CONTABILIDADE :e::\.-.. ---~····'"" -·---S/ll·l:il l~CZ~CCCl~ifil':~"/";,. 
EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 

PREFEITO MUNICIPAL 
089.845.883-85 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI: 010301/0-0 

15.119.02910001-64 

Fiorilli se Ltda - Software 

AMF -Demonstrativo 2 (LRF, art. 4'. §2'. inciso 1) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01.612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2027 

'IPB 'IRCL 
illllllRlllladll 

'IPB HCL 

56.381 .931 .37 
55.586.766,89 

51.948.483,25 

5.827.109,.26 

45.no.623.29 

400.750,71 

3.638.283,64 

51.137 .308.94 

55.102.902,46 
47 .996.672.00 

20.647.189,76 

27 .349.482,24 

7.028.631 ,14 

77.599,31 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
483.864,44 

483.864,44 

363.479,90 

56.079,76 
259.628,50 

307.400,15 

º·ºº 

Em'ECFICAÇÃO lhlllPIIMllllt 
11112821 (ti 1118(11) Vllor (c)"IH) 

Receila T olal(EXCETO FONTES RPPS) 

Receilas Prinwias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Tolal(EXCET0 FONTES RPPS) 

Despesas Prirrérias(EXCETO FONTES RPPSXIII 

Receila Tolal(COM FONTES RPPS) 

Receilas Prinwias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Tolal(COM FONTES RPPS) 

Despesas Prirrérlas(COM FONTES RPPSXIV) 

Resullado Prirré rio(SEM RPPS). Acima da LinhaM,(~11) 

R8'0llado Prirrério(COM RPPSI. Acima da Linha(Vl)"(V)+(III-IV) 

Divida P(i)),;a Cros~çada(OCI 

Dívida Consolidada Lí"'ída(OCL) 

Rewllado Ncmnal(SEM RPPS)- Abaixo da linha 

54.290.968,66 

53.525.283.45 

55.018.332,53 

53.059.373,40 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

465.910.05 

465.910.05 

º·ºº 
250.000,00 

296.000,00 

EDGAR FRANCISCO ::.-=--" 
DO NASCIMENTO E:1:E-!i..:S..==-000 

JUNIOR:08984588385 Ei',:'t,=,, 

Fiorilli se Lida - Software 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 

PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

98.268,73 116.43 

96.882.81 114.79 

99.585,29 117,99 

96.039,50 113,79 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0.00 

º·ºº o.oo 

º·ºº 0,00 

843.32 1,00 

843,32 1.00 

º·ºº º·ºº 
452,51 0,54 

535,77 0,63 

53.997.036,10 97.736,70 111 ,37 

52.645.059.61 95.289,57 1116.58 

54.897.683,93 99.366,91 113,23 

49.774.91328 90.094.50 102,66 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 º·ºº o.oo 0,00 º·ºº o.oo 0,00 0,00 

2.870.146.33 5.195,07 5.92 

2.870.146,33 5.195,07 5,92 

0.00 0,00 º·ºº 
-180.102,00 -325,99 -0,37 

-180.102,00 -325,99 -0,37 

RN ~..S:;,:::""°' 
CONTABILIDADE :,,::.,~~--,.. 

S/S:151190290001645:+.:-:::..-rs,rm,er:nwma, 
RN CONTABILIDADE SS 

CONTADOR CRC-PI: 010301/0-0 

15.119.029/0001-64 

-293.932,56 

.ffl0.223.84 

-120.648.60 

-3.284.460, 12 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.404.23628 

2.404.23628 

o.ao 
-430.102,00 

-476.102,00 

RS 1,00 

97.517,07 82.55 
96.141 ,77 81 ,38 

89.849.06 76,08 

10.078,45 8,53 
79.077,48 66.94 

693,13 0,59 

8.292,70 S.ll 

98.823,55 83.65 
95.304.88 80.67 
83.014,09 70,27 

35,710.97 30.23 

47.303,12 40,04 

12.156,58 10,29 

134.21 0,11 

o.oo o.oo 
0.00 o.oo 
o.oo o.oo 
0,00 0.00 

836.88 0.71 
836,88 0,71 

628,67 0.53 

96.99 0.08 
449,05 º·"' 531 ,67 0.45 

0.00 0,00 

Página 1 de 1 

Ano LDO: 2027 

'll,(cla)x18D 

RS 1,00 

-0,54 

-1.64 

-0,22 

-6.19 

0,00 

o.ao 
0,00 

0,00 

516.03 

516,03 

0,00 

-172,04 

-160,85 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
01 .612.556/0001-00 

AWF - Domonstrativo 3 (LRF. art. 4º. §2°. inciso li) 

Receite Totol(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Prim árias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Desposa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Prlmáf'ias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Prim ârias(COM FONTES RPPS)(II I) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Pr1mãrlas(COM FONT ES RPPS)(IV) 

Resultado Pr1márlo(SEM RPPS) - Acima da Llnha(V)=(HI) 

Rtt5ultado Primário(COM RPPS) -Acima d1:1 Linh1:1(Vl)•(V)+(lll-lV) 

OfvidH PóblicH Con::iolithtda(DC) 

Olvida Consolidada Uqulda(DCL) 

Resultado Norrinel(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

E8PECIFICAÇÃ0 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primaies(EXCETO FONTES RPPS)(I} 

Despesa Total{EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(ltl) 

Despesa Totsl(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primérias(COM FONT ES RPPS)(IV) 

Resultado Prfmárlo(SEM RPPS} -Acima da Unha(V}=(~II} 

Resultado Primáirio(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)"'{V)+(II I-IV) 

OMda Públ"'8 Consolidada(OC) 
Olvida Consolidada Llqulda(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abai110 da linha 

Fiorilli se Ltda - Software 

34.220.168,62 

33.895.740,04 

31 .844 .884.37 

31 .584.915,02 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

2.310.825,02 

2.310.825,02 

0,00 

0.00 

0 ,00 

33.125.123,23 

32.811 .076,40 

30.825.648,07 

30.574 .197.74 

º·ºº 
0,00 

0.00 

º·ºº 
2.238.878,tltl 

2.236.878.66 

0,00 

º·ºº 
0,00 

2GH 
47.462.368,09 

46.252.426.40 

50.681 .552.60 

50.566.120,25 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

-4.303.693,85 

-4.303.693,85 

0,00 

0.00 

0,00 

-45.753,713,20 

44.587.339,05 

48.857.016,71 

48.736.099.92 

º·ºº 
0,00 

0.00 

º·ºº 
-4. 148.7W,87 

-4.148.760,87 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

2027 

VALORES APAEÇOe CORREN'IU 

"' 2021 "' 38,70 64.290.068.66 14.39 

36,45 53.525.293.40 15.72 

59,15 55.018.332.63 8.56 

60,06 53.059.373.40 4,95 

0,00 0.00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

-286,24 465.920,00 -110,83 

-i86.24 465.9"".!0,00 -1'10,83 

0,00 0,00 º·ºº 
0.00 0.00 0.00 

0,00 296.000,00 0,00 

VALOll!S A PIU!ÇOII CONIITANTl!!II 

"' •• "' 38,12 6 1.847.875.07 13.32 

35,89 51 .116.655,20 14,64 

58,49 52.5-42.507,56 7.54 

59.40 50.671.701.60 3.i7 

0,00 0,00 0.00 

0 ,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0.00 

-285,47 444.953,t!O -110,72 

~285.47 444.953,60 -110.72 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 

0.00 262.680,00 0 ,00 

21127 "' 68.860.001.26 8.42 

57.443.809,26 7,32 

57.647,192.97 4,78 

57.006.190,51 7,44 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

438.618,75 -5,86 

438.6H!.75 -5,86 

º·ºº º·ºº 
0.00 0.00 

0,00 0,00 

2027 "' 
54.204. 103. 11 4.54 

53.439.652,93 4 ,54 

5-4.930.303,19 

52.974.478.41 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

485. 174,52 

465.174.52 

0,00 

0.00 

0,00 

4,54 

4.5◄ 

0,00 

0 ,00 

0.00 

º·ºº .... 
4.54 

0,00 

º·ºº 
0,00 

61 .214 .401 .30 

68.741 .fi61,63 

59.953.080.68 

59.505.398, 13 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

236.163,SO 

236.183,50 

0,00 

0.00 

0,00 

56.381 .931 ,37 

55.586.766,90 

57.137.306,94 

55.102.902.45 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

483.884,45 

483.864.45 

0,00 

0,00 

0,00 

"' 4.00 

4.00 

4.00 

4.39 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

-46,16 

--46,16 

º·ºº 
0.00 

0,00 

"' 4,02 

4 ,02 

4,02 

◄.02 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
4,02 

4.02 

º·ºº 
0,00 

0,00 

Ano LOO: 2027 

63.628.305.67 

61 .999.792.66 

62.219.307 .13 

61 .666.042,18 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

133.750,48 

133.750.48 

0,00 

0.00 

0 ,00 

81 ,126.935.72 

59.656.200,50 

59.867.417,32 

59.119.945.79 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

538.254,71 

536.254.71 

0,00 

0 .00 

o.oo 

R$ 1,00 

3,78 

3,78 

3.78 

3,97 

0.00 

0,00 

o.oo 
0,00 

-13,37 

-43,37 

0.00 

0.00 

0,00 

8.42 

7,32 

4 ,78 

1.'19 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

10,83 

10.83 

0,00 

0,00 

0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
01.612.556/0001-00 

2027 Ano LDO: 2027 

AWF • Demoostrativo 3 (LRF, art. 4°, §2', inciso li) 

Fiorilli se Lida • Software 

2124 
EDGAR FRANCISCO 00 _-.::5=".:::....-:...-­

NASCl'-ENTO JUrtORm98458838e;-t,;,-

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

2825 
VALORES A PREÇOS CORRENlEII 

S/S:15119029000164 ii:::::~-:=-
RN CONTABILIDADE SS 

CONTADOR CRC-PI: 010301/0-0 
15.119.029/0001-64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

R$ 1,00 

21121 

Página 2 de 2 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2027 

Ano LDO: 2027 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

EDGAR FRANCISCO 
DO NASCIMENTO 

JUNIOR:08984588385 := 
EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 

PREFEITO MUNICIPAL 
089.845.883-85 

REGIME NORMAL 
2025 % 

280.438,51 0,00 
0,00 0,00 

52.379.091 , 12 0,00 

TOTAL 52.659.529,63 0,00 

REGIME PREVIDENCIÃRIO 
2025 % 

0,00 0,00 - 0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

2024 % 2023 
280.438,51 0,00 280.438,51 

0,00 0,00 0,00 
45.811 .693,93 0,00 38.121 .608,87 

46.092.132,44 0,00 38.402.047,38 

2024 % 2023 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI: 010301/0-0 

15.119.029/0001-64 

R$ 1,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2027 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 27:t 2f~ 
RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2025 2024 
ld) te) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 0,00 
o,oõ' 1= 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVID~NCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO 
2025 2024 

(g) • ((la - lld) + lllh) (h) • ((lb - lle) + 1111) 
VALOR(III) 0,00 0,00 

Ano LDO: 2027 

R$ 1,00 

20~~ 

º·ºº 
º·ºº -
0,00 

0,00 

º·ºº 

2023 
lt1 

0,00 
= 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2023 
(1) • (lc - llf) 

º·ºº 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI: 010301/0-0 

15.119.029/0001-64 

Fiorilli SC Lida - Software Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01.612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2027 

AWf -Oemonstrativo 7 (LRF, art 4', § 'l' , inciso V) 

TRIIUTOS 

Fíorilli se Lida. Software 

EDGAR FRANCISCO ~~7"'_:,0 

DO NASCIMENTO ~::.-.."::::-..""'.:!.­
JUNIOR:08984588385~,;;;:::,:,, 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

SEIOR/PROOIWIAS 
IIEl&ICIARlo 

RENl'.INclA DE RECEll'A PREVISTA 

21127 20'l8 

N.WOO~Po!'Fl:NCOlílABl°'°'= 

RN =~~COJITMUJ,IOE 
CONTABILIDADE r:.:::.,~~-·-"'" 

S/S:15119029000164::+,;:,:...,-
RN CONTABILIDADE SS 

CONTADOR CRC.PI: 010301/0-0 
15.119.029/0001-64 

Ano LDO: 2027 

R$1 ,00 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2027 Ano LDO: 2027 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili)= (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

EVENTOS 

R$1 ,00 

Valor Prevlato para 2027 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Assnldo digilalmoote por RN CONTABILIDADE 

RN ~ i~~~~~~~ONT/ISILIOAOE 

CONTABILIDADE ~;~~~J~·.'s':/'.$;"·""'0•·• ,.,. 
Rado: eu sou o autor deile doel.mento 

S/S: 15119029000164~~,:.0~";f,~m ... o,-oo-

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI : 010301/0-0 

15.119.029/0001-64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

RISCOS FISCAIS 

Descrição 
PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 

-
Dívidas em Processo de Reconhecimento 

-
Avais e Garantias Concedidas 

-

Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções:FPM/FPE 

Outros Riscos Fiscais 

EDGAR FRANCISCO =~'°5~:::::HTO 
DO NASCIMENTO ~e::e::,s~ c::,~P<Wendal 

JUNIOR:08984588385~~~::;:,:,, 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

Fiorilli se Lida - Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2027 

Ano LDO: 2027 

Valor 

120.000 00 
50.000,00 -

0,00 -
0,00 

-

0,00 
~ 

20.000,00 

50.000,00 

120.00000 
0,00 

0,00 
~ 

100.000,00 
20.000,00 

R$1 ,00 

PROVIDiaNCIAS 
Descrição Valor 

PASSIVOS CONTINGENTES 120.000,00 
Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenh 50.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenh 20.000,00 
Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenh 50.000,00 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 120.000 00 

0,00 

0,00 
Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenh 100.000,00 
Reserva de Contingencia e/ou limitação de empenh 20.000,00 

A$$11'1Qóo digit.ilmtnlll po1 RN CONTABILIDADE 

RN ~ ~g.~ ~N~~~~ONTA811.IOAOE 

CONTABILIDADE =':J.~•~::C:="""'º"" 
S/S · 15119029D00164~~,roo~~·asw mm 

F'oxll PDF' R~\IOIQO: 2Q~.3.0 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI : 010301/0-0 

15.119.029/0001-64 

Página 1 de 1 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
0 1.61 2.556/0001-00 

LEI D E D IR ETR IZES O R ÇAMENTÁ RIA S 
A NEXO D E METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2027 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4 °, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

A no LDO: 2 027 

R$1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS • RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2025 202,4 2023 
--mãC""ElTAl:iC"O"'RlUãffll:S(f) ---------0,00 0,00 o;oo 

AAIYOlta ,la l"'.,,..trlbul...__ -_. __ e,_ radoa 000 000 000 
Ativo 0,00 0 ,00 0 ,00 
Inativo 0 ,00 º·ºº 0.00 
Pensionista 0 ,00 0,00 0,00 

~-da 0,00 0,00 uoo 
Ativo º·ºº º·ºº º·ºº Inativo º·ºº º·ºº º·ºº Pensionista º·ºº º·ºº º·ºº ---ta -...-nrnnnla ·n~ 

Receitas Imobiliárias º·ºº º·ºº º·ºº Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0 ,00 0 ,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 º·ºº º·ºº • -~ R8cilliil Correntas 000 0-.-00- 000 
Compensação Financeira entre os Regimes º·ºº º·ºº º·ºº Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) º·ºº 0 ,00 º·ºº Demais Receitas Correntes º·ºº 0,00 -~ ~~e~, Ili} uoo 000 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos º·ºº º·ºº 0 ,00 
Amortização de Empréstimos º·ºº º·ºº º·ºº Outras Receitas de Capital 0,00 º·ºº 0,00 

TOTAL"DAS RECEITA$ DO FUNDO EM ,--1 IVJ•ll+·lll-111 o,. onn .... 
DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS • RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2025 2024 2023 

c:lo• ",. O•• 000 
Aposentadorias º·ºº º·ºº º·ºº Pensões por Morte º·ºº 0,00 0 ,00 

ãnas ·u,lll ..... .uu 
Compensação Financeira entre os Regimes º·ºº º·ºº º·ºº Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0 ,00 0,00 

~~SUL -r'ÁÕo° PREVIDENg~:t,N.%NooÊM CAPITÁLIZA~lo l\n\ = '"' -Vl 
0,00 0,00 ·o,uu 
000 000 000 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERclCIOS ANTERIORES 2025 2024 2023 
VALOR 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2025 202,4 2023 
VALOR º·ºº º·ºº º·ºº 
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPI 2025 202,4 2023 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar º·ºº 0 ,00 º·ºº Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
Outros Aportes para o RPPS º·ºº º·ºº º·ºº Recursos oara Cobertura de Déficit Financeiro 0 ,00 º·ºº º·ºº 
BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2025 202,4 2023 
Caíxa e Equivalentes de Caixa º·ºº º·ºº º·ºº Investimentos e Aplicações 0,00 º·ºº 0,00 
Outro Bens e Direitos º·ºº 0 ,00 º·ºº 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITASPREVIDENCIÃRIAS•RPPS 2025 202,4 2023 

"~---• ,_ --""'-'' 1-"-'lVII} u,oo u,uu ·o,uu 
AAcalta da Contrlbuld!AA dos s ...... ...- 000 000 000 

Ativo º·ºº 0,00 0,00 
Inativo º·ºº 0 ,00 º·ºº Pensionista 0,00 0,00 0,00 

RacaRS ae =~bu~ Patronais onn ·n,oo · n 

Ativo 0 ,00 0 ,00 0,00 
Inativo º·ºº º·ºº º·ºº Pensionista º·ºº 0,00 º·ºº Re08ital:'.atrt--- 000 000 000 

Receitas Imobiliárias º·ºº º·ºº º·ºº Receitas de Valores Mobiliários º·ºº º·ºº 0 ,00 



ANO VI - EDIÇÃO MCCLIX - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 3 DE JULHO DE 202652

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2027

(Continua na página seguinte)

Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 
Oüúas Receitali Correiile8 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPIT,AINllll 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTI.-O !IXl =!VII+ VIII} 

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
.......... cios 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 

o,......, DesnAAAB E'revidEinciérias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIARIO FUNDO EM REPARTICÃO lXII • llX- X'I 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2025 

2025 

2025 

0 ,00 
0,00 
000 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
000 

0,00 
0,00 
0 ,00 
000 
0 ,00 
0,00 
0,00 
000 

º·ºº 0,00 

0 ,00 

º·ºº 0,00 

2024 

2024 

2024 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
000 

000 

º·ºº º·ºº 000 
0,00 

º·ºº 0,00 
000 

º·ºº 0,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0,00 
000 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
0 ,00 
0,00 

-0-00 

000 
0,00 
0 ,00 
1100 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO• RPPS 2025 2024 2023 
Receitas Correntes 0,00 0 ,00 0 ,00 
TOTAL: DAS RECEITAS DA ADMINISTRA ORPPS XII 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO• RPP8 2025 2024 2023 
DESPESAS CORRENTES XIII) 000 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais º·ºº 0,00 0 ,00 
Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL XIV º·ºº 0,00 0,00 
o, o, 0,00 
0,00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2025 2024 2023 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0 ,00 0,00 
Outro Bens e Direitos º·ºº 0,00 0,00 

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFICIO& MANTIDOS PELO TESOURO 
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS-{BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) {XVII) 

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURC 
Aposentadorias 
Pensões 

r sas Previdenciári 

RESULTADO DOS BENEFlclOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII -
XVIII 

EDGAR FRANCISCO =~~:r~m=~:0C:NT0 
DO NASCIMENTO -•-~•:::;:;:,~-.--

J UN IOR:0898458838 =6":J;:::-= .. 
EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JR 

PREFEITO MUNICIPAL 
089_845_883-85 

2025 2024 2023 1 
º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 0,001 

2024 

:::~~~=po,RNOONTASILIDAOE 

RN NO:C"8R.CN• RNCONT"811.IOAOE 

CONTABILIDADE $':2:~S,:°=""•·0 "· 

S/S: 15119029000164:,:,::~;,.~~==mm· 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI : 010301/0-0 

15_ 119_029/0001-64 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4 °, § 2°, inciso IV , alínea "a") 

RECEITA 
EXERCI CIO PREVIDENCIÃRIA 

(a) 

DESPESA 
PREVIDENCIÃRIA 

(b) 

PLANO PREVIDENCIÃRIO 
2026 0,00 0,00 
2027 0 ,00 0,00 
2028 0 ,00 0 ,00 
2029 0 ,00 0,00 
2030 0,00 0,00 
2031 0 ,00 0 ,00 
2032 0 ,00 0,00 
2033 0 ,00 0,00 
2034 º·ºº º·ºº 2035 0 ,00 0,00 
2036 0 ,00 0,00 
2037 0 ,00 0 ,00 
2038 0 ,00 0,00 
2039 0 ,00 0,00 
2040 0 ,00 0 ,00 
2041 0 ,00 0,00 
2042 º·ºº º·ºº 2043 0 ,00 0,00 
2044 0,00 0,00 
2045 0 ,00 º·ºº 2046 0 ,00 0,00 
2047 0 ,00 0,00 
2048 0 ,00 0 ,00 
2049 0 ,00 0,00 
2050 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 
2052 0 ,00 0,00 
2053 0 ,00 º·ºº 2054 0 ,00 0,00 
2055 0 ,00 0,00 
2056 º·ºº º·ºº 2057 0 ,00 0,00 
2058 0 ,00 º·ºº 2059 0 ,00 0,00 
2060 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 
2062 0 ,00 0,00 
2063 0 ,00 º·ºº 2064 0 ,00 0,00 
2065 0 ,00 0,00 
2066 0 ,00 0,00 
2067 0 ,00 0,00 
2068 0 ,00 0,00 
2069 º·ºº º·ºº 2070 0 ,00 0,00 
2071 0 ,00 0,00 
2072 0 ,00 0 ,00 
2073 0 ,00 0,00 
2074 0,00 0,00 
2075 0 ,00 0,00 
2076 0 ,00 0,00 
2077 º·ºº º·ºº 2078 0 ,00 0,00 
2079 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 
2082 0 ,00 0,00 
2083 0 ,00 º·ºº 2084 0 ,00 0,00 
2085 0,00 0,00 
2086 º·ºº º·ºº 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(e) • (a-b) 

Ano LDO: 2027 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

R$ 1,00 

(d) • c• d• exarciclo anterior)+ (e 

SALDO ANTERIOR 000 1 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, a rt. 4°, § 2°, inc iso IV, a línea "a") 
2087 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 
2093 0,00 0,00 0,00 
2094 0,00 0,00 0,00 
2095 0,00 0,00 0,00 
2096 0,00 0,00 0,00 
2097 0,00 0,00 0,00 
2098 0,00 0,00 0,00 
2099 0,00 0,00 0,00 
2100 0,00 0,00 0,00 

Ano LDO: 2027 

R$ 1,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIEN SES 

RECEIT A DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

<•> (b) (e) • (a -b) (d) • (" d " e x erclclo a n terior) + (e 

PLAN 000 
2026 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2027 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2028 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2029 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2030 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
203 1 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2032 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2033 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2034 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2035 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2036 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2037 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
203 8 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2039 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2040 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
204 1 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2042 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2043 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2044 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2045 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2046 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2047 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2048 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2049 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2050 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2051 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2052 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2053 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2054 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2055 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2056 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2057 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2058 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2059 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2060 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2061 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2062 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2063 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2064 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2065 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2066 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2067 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2068 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2069 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2070 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
207 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2072 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2073 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2074 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2075 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2076 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2077 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2078 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2079 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
208 0 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
208 1 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
2082 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2083 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2085 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
2086 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2087 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
208 8 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2089 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
2090 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
209 1 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
2092 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2093 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2094 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2095 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

2096 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2097 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2098 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2099 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 

2100 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2027 

As prior idades e metas para 2027 será encontrar um novo caminho. arcando com todas as 

responsabilidades e compromissos de reconst ruir a economia, fortalecer o pequeno comércio 

local para gerar emprego e esperança para os munícipes. Com isso, fortaleceremos a 

autoestima do nosso povo e alavancamos as finanças públicas. 

Ressalta•sc, contudo, que será feito com rcsponsitbilidflde, organização e cautela. 

Certamente com isso tudo provocará um grande aprendizado para ajudar a construir o Brasil 

que a lmejamos com novos princlpios e valores humanitá rios. 

Diante de todo o exposto, este documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto 

no § 2°, do an. 165, da Constituição Federa~ integra a Lei de Diretrizes Orçamentarias para 

2027, sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elabornção do orçamento do exercício 2027, 

além de conter direções para o desenvolvimento de programas de gestão de politicas públicas 

e dc produção de serviços para a própria Administrac_.:ão Municipal durante o exercício de 

2027, dando suporte ás suas ações finalísticas . 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• Equilibrar as finanças do Municlpio pelo aumento das rece itas e pe la contenção das 

despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenc iais; 

• Elaborar continuamente propostas para captação de transferências ou financiamento, 

bem como cclcbnrndo convênios com órgãos públicos; 

• Fomentar o equilíbrio da arrecadação loca~ revisar e atualizar as alíquotas para cada 

espécie de imposto, visando á ampliação da receita tributaria; 

• Manter atualizo.do o cadastro mobiliário e imobi liário; 

• Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordenação mais produtiva dos programas previstos, 

2. Redução das despesas de custeio 

3. Desenvolver programas de modernização dos serviços. 

4. Treinamento de pessoal e 

5. Informa tização dos procedimentos. 
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• Real izar concurso público, capacitar e valorizar ois recursos humanos da 

municipalidade; 

• Elaborar a Lei do Plano diretor de Desenvolvimento Físico e Territorial do 

Municipio; 

• Melhoramento da infraes trutura das Secretarias Municipais; 

• Planejamento participativo no Município envo lvendo toda a comunidade. 

• Adquirir um veículo para o Gabinete do Prefeito. 

• Apoiar a instalação e desenvolvimento de pequenas empresas (pequeno 

e mpreendedor individual). Como forma de maior agregação de valor, empregos e 

tributos: 

AGRICULTURA 

• Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos 

agroindustr iais ou manufature iros_; 

• Dinan-1izar novas oportunidades agroindustria is, principa lmente na agricultura 

fitmil iar, cult ivo de arroz, milho, lc ij~o. frutas e legumes cm geral; 

• Oferecer nssistêncio técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto ás 

unidades de produção agropecuár ia e a familia rn ra l bem como apoiar o 

desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo; 

• Apoiar as lavouras temporárias com limitações, hortigranjeiros nas várzeas: 

pequenos animais pecuários, ovino, bovino, caprinos e suínos; 

• Combater o trabalho infant il e degradante, promover, na medida da competência 

municipal o nssistêncin no traba lhador; 

• Duscar parceria com o SEDRAE para proporcionar cursos profissionalizantes para 

as pessoas de baixa renda. 

• Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira -livre, honas 

escolares, case iras; e comunitárias. 

• Adquirir instrumentos para equipar, refonnar e ampliar a rede fisica de serviços 

públicos; 

• Imp lantação e criação de bancos de sementes selecionadas das culturas regionais; 
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• Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos de caprinos e ovinos através d e 

feiras e peque nas exposições; 

• Apo iar o crioçiio de pequenos hortos familiares; 

• Apoiara regu larizaç::'lo d e propriedades rura is~ 

• Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de maquinas ag·r íco las 

para o preparo da te rra . 

SAÚD E 

• Manter ações d e i-:múdc individu a l 

o Consultas m edica e o do nto lógicas 

o Con sultas co le tivas: v ig ilân c ia sanitária , epidemiológica e saneam e nto 

tx\sico 

• Adquirir e di s1ribuir med icamentos básicos~ 

• Capacita r os agentes comunitários de saúde com c ursos e palest ras; 

• Fncilitnr ú acc&."IO da equipe d o PSF a zona rural do município de difieil a ees::io~ 

• Aun"lentar a resolutivjdade dos serviços da u.rgi!ncia e em ergenda; 

• Cumprime nto do pla no de saúde ; 

• Implanta r as Campanhas d e Educação na área da SaUde; 

• Ampliação do NASF'; 

• Apoio a populaçiit'l de bnixil renda, c m trali1111c nto de saúde na Cidade de Teresina, 

Pic o ::i e Paulil!l lam1 . 

• Imp lantação do CAPS (Centro de Apo.O Ps ieossociol) ; 

• lmphmtaç~o do Projeto do Govern o Feder..t l; 

• M a nute nção e ampliação dos atendimentos Odontolõgicos; 

• Constn1ção/ reforma de postos de SaUde na zona rural; 

• Q m 1lificação e capac itação d e scrvidorcl$ da Saúde; 

• Aquisição de micro-õníbus/van para t ratamento de saúde fora d o Município; 

• Incentivar a ce lebração de convenfos com hospitais e clinicas especializados ou 

garantir rede pública para acesso a serviços pe los ponadores de necessidades 

especiais, sobretudo os de bo ixn renda. 
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• Doação a pessoas de baixa renda de óculos e prótese dentária. 

O RR AS F. SF.R V I ÇOS PURI.ICOS 

• Melhoria san itária domic iliar; 

• Expondir e melhorar a malha v iária municipal com terrapla nagem ; 

• Mclhoros e omplior os serviços de pavimcntoçüo, rcstouroçüo e sinolizoçüo 

facilitando as condições de t-rnfegabilidade MS ruas e avenidas do Municlpio; 

• Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de agua, co leta e deposição final 

de gastos sanittirios. 

• Aquisiçiío de tcrnmos puniu municipulidudc; 

• Conslm çiio/ reforma/ampliação de préd ios públicos; 

• Conslruir cas..'ls populares, destinadas a população de baixa renda em parceria co m 

o Governo Federal; 

• Adquirir veículos, maquinas e equipamentos paro a exccuçüo de serviços pllblicos 

municipais; 

• Fisca lizar e me lho rar a execução do contrato de disposição de reslduos no aterro 

sanitário/ lixão~ 

• Constmção d-: .abatedouro Munic ipa l;; 

• Conslruçào de Mercado Municipal; 

• Construção de um Centro de Lazer/Balneário 

• Realiz."lçào de estudo geológico e geotécnico para perfuração de poços tubulares; 

ESPORTE 

• Democrat izar a prát ica do Esport e; 

• Valorizar o esporte comunitário como fenômeno socia l; 

• Va lorizar o esporte estudantil como formador do ind ividuo-cidadão; Apoiar as escolas 

na realização de jogos e na formação de rt.-cursos humanos; 

• Consl rução de Quudrns de Esport e e Equipamentos; 

• Construção/Reforma de Ginásio Poliesportivo; 
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OBRAS 

• Recuperoção e manutenção dos poços existentes no municipio; 

• Construção e recuperação da pa."lsagcns molhadas e :óe istcma de drenagens nas est radas 

vicim1is; 

• Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba, Pá ca rregadeira , Patrol 

Cartepillar e Trator de Esteira D-8; 

• Arborização das ruas, ave nidas, v ilas, bairros da sede e povoados; 

• Agilizar a ampliação de eletrificação urbana e rural com o \lovcmo Federal ; 

• Buscar parceria com a Equatoria l- PI para combate e prevençi'l.o de" gambiarras" na 

cidade; 

• Buscar parceria com órgãos federois para a construção de aterro sanitário; 

• Adequar os prédios públicos cm condições de acesso pam pessoas com necess idades 

espec iais ; 

• Reestruturar os Cemitérios Públicos; 

• Ampliação da Sede da Prcfo ítura ; 

• Reforma e construção de Praças Publica zona rura l e zona urbana; 

• Const rução de pc.mles/pass..tge m molhada; 

• Melhoria Habitacional; 

E D UCAÇÃO 

• Am pliar a oferto de vagas na Educação Infantil (Creche) no ens ino fundamental e EJA 

iltrov~s do FUNDEB; 

• Mu nic ipa lizar crcsccnlcmc ntc o ensino. fonnar quadros docentes; busca r urna Q:1co la 

públ ica de qua lidade para tc:,dos; 

• Garantia de padrões básicos de füncionamento Esco lar, nmplkmdo, refom, ando e 

constmindo Unidades Esco lares, inc lu indo creches; 

• Qualidade de informação e de Avoliação Educacional; 

• Desenvolvimento profissional dos docentes da Educação básica na inteligência 

emocio na l; 

• Informat ização das Escolas públicas atrav6s de p.,rccria com o PROINFO/ MEC; 
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• Manter o programa de transporte esco lar para alunos da zona rural, inclusive 

i1mpliando a frola através do PAR (Progralllà de Ações Art iculadas); 

• Adquir ir e distribu ir merenda esco lar entre a lunos do ensino infantil e funda1nenta l. a 

fim de incenlivar e mt:lhorar a frequênc ia e o aprendizado e planejar a oferla lambt:m 

aos alunos da Educação de Jovens e Adultos; além de oferta de alimentos alternativos 

e regiona lizados; 

• Apoiar os alunos da rede municipal de ens ino, mediante supleme ntação alimentar, 

assis tência medico-odonto lógico. e outras o.ções sacio.is; 

• Buscar e participo.r de eventos esportivos entre as escolas da rede Municipal e Estadual 

• Adquirir mate rial esportivo para a distribu ição gratuita para incentivar o esporte 

amador e prestar apoio, se necessário ás ent idades incentivadoras das atividades 

c:..-sporti vas, criando o espír ito de colctivídadc e competição, necessárias a formação de 

atletas munic ipais; 

• Reforma de Estádio Municipa l; 

• Revitalização e criação de campos de futebol na zona rural do Município; 

• Construção de parqu~ recreativos (feiras/v<1quejadas/e eventos e tc.) 

• Construção de Estádio de Futebol. 

• Cr iar e Estruturar a SEMEL; 

CU L TUR A 

• Democratizar acesso a C ultura, no que se refere aos meios de produção e espaços 

culturnis, com incent ivos as festas t lpicas, garantindo despesas com eventos ( festejos. 

ani versário da cidade e demais datas comemorativas) ; 

• Implantação de politicas e preservação do meio ambiente; 

• Incent ivo a criação de grupos artísticos e cu lturais locais; 

• Construção da pr.tça de eventos; 

• Parceria com o Govcm o Federa l para imphmtação de um museu na c idade. 
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ASSISTitNC IA SOCIAL 

• Criar mecanismos para proteção integral, a partir de Estatuto (Lei 8 .. 069/92) 

conjugando; ( J) Políticas Sociais Bás ica$; ( JI ) Assistência Socia l; ( Ili ) Proteção 

l!specia l; e (IV) Garantia de Uireitos; 

• Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade c ivil para 

serviços soc ioeducativos e prevenção j ur ídico-legal ; 

• Mapear organi:1..açõcs e entidades supridoras de recursos; 

• Combater a c xploraçiio e abuso sexual conlrn crianças e adolescentes e do trabalho 

infontil; 

• Programar campanhas educativas relacionadas a mulheres, c rianças e ado lesccntcs em 

s ituação de risco : 

o Vio lência sexual. psicológica, 

o Prostituição, 

o Uso de drogas e 

o Explornçiío no trnbalho. 

• Implantar programa local de amparo US Crianç as Carentes. 

• Manter atualizado os cada.(õtros das pessoa.(õ carentes do Munic ipio (Bolsa Familia) . 

• Manter equipado o Conselho Tutelar e faci litar as visitas dent ro do Munic ipio. 

• Implantar pn)grama local de amparo aos idosos e p)rtadorcs de necess idades especiais. 

• Dist ribuir a limentos a scgrncntos soc iais carentes cm s ituação de ca lamidade pública; 

• Dar c umprimento ao s planos de Assistência Social e de Saúde; 

• Promover n-.nnutcnção dos prog ramas de assistência já existentes; 

• Reforçar os programas de ass istência social, na prevenção de siruaçõcs conflitivas e 

na promoção de so luções de auto sustentação dos segmenros vulnerâveis; 

• Incent ivar e fome ntar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de 

orga.ni:1..açõcs vo lHtdits ao dcscnvo lvimcn10 económico do município . 

• Adquirir vinc u lo para o deslocamento de Assistênc ia Social cm v isitas a zona rural ; 

• C riar o Espaço Cidadão (cmissi.io de docurncntos pura fami lias cart:nh .. --s); 

• lmplan taÇHo do centro de oonvivénciit de idosos: 

• Criação de Banda Marcial/Coral (adok:scc:ntcs e jovens) 
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• Criação de uma loja de produtos artesanais para venda dos produtos produzidos aos 

cursos realizados pela assistência social. 

SEGURANÇA PÚBLICA 

• Fazer parceria com a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a segurança 

dentro do Município; 

• Implantação de vigilância municipal; 

DIREITOS CIVIS 

Convenio com órgãos para fornecimento de carteira de identidade, carteira do 

trabalho, CPF e certidão de nascimento e óbito; 

• Fortalecer o Controle lntemo do Município; 

Curral Novo do Piaui (PI), em 30 de junho de 2026. 
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